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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO

INOBSTANTE A PLENA VIABILIDADE DE AUTO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 7º 1  DA LEI
FEDERAL  Nº  10.520,  DE  17  DE  JULHO  DE  2002 2 ,  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOITUVA,
ATRAVÉS  DE  SEU(UA)  PREGOEIRO  (A),  VÊM  TRAZER  AO  CONHECIMENTO  DE  QUEM
INTERESSAR  POSSA,  QUE  NÃO  HESITARÁ  EM  DECIDIR  PENALIZAR  OS  PREGOANTES  QUE
DESCUMPRAM O PACTUADO NESTE EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

COMO  DE  PRAXE,  NO  CASO  DE  INOBSERVÂNCIA DAS  REGRAS  LEGAIS,  A PREFEITURA DE
BOITUVA SE PRONUNCIARÁ  COM CLAREZA E  PRECISÃO NO  SENTIDO  DE APLICAR MULTAS,
SUSPENDER e  IMPEDIR EMPRESAS DE PARTICIPAREM DE CERTAMES LICITATÓRIOS.

DESSE  MODO,  TAMBÉM  CUMPRE  INFORMAR  QUE  A INOBSERVÂNCIA DAS  FORMALIDADES
EDITALÍCIAS ACARRETARÁ NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES APLICÁVEIS  À ESPÉCIE A TODOS
QUE  DE  ALGUM  MODO  CONCORRAM  PARA O  DESCUMPRIMENTO  DESSAS  NORMAS  LEGAIS,
SENDO-LHES  IMPUTADA  DIRETAMENTE  A  RESPONSABILIDADE  ADMINISTRATIVA,  CIVIL  E
CRIMINAL,  SEM  PREJUÍZO  DAS  DEMAIS  COMINAÇÕES  CABÍVEIS,  NA CONFORMIDADE  COM
O QUE PRECEITUA A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

SENDO  ASSIM,  SOLICITAMOS  QUE  OS  PREGOANTES  INTERESSADOS  APRESENTEM  SUAS
PROPOSTAS  E  LANCES  DE  FORMA  CONSCIENTE,  COM  A  CERTEZA  DE  QUE  PODERÃO
ENTREGAR  O  OBJETO  DA FORMA COMO  FOI  PEDIDO  NO  EDITAL  E  DENTRO  DOS  PRAZOS,
PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS.

VALE  LEMBRAR  AINDA  QUE  OS  PEDIDOS  DE  RECOMPOSIÇÃO  OU  REALINHAMENTO  DE
PREÇOS  SÃO  EXCEÇÕES  À  REGRA,  APLICÁVEIS  EXCLUSIVAMENTE  EM  SITUAÇÕES
EXCEPCIONALÍSSIMAS,  E  SOMENTE  SERÃO  DEFERIDOS  SE  ESTIVEREM  EM  TOTAL
CONSONÂNCIA COM A LEI.

RATIFICAMOS,  POIS,  A CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA E  INDISPENSÁVEL DE QUE AS  PROPOSTAS
SEJAM  EFETIVADAS  DE  FORMA  SÉRIA,  CONSCIENTE,  FIRME,  CONCRETA  E  EXEQÜÍVEL,
VISANDO  EVITAR  TRANSTORNOS  DE  MAIOR  MONTA,  TANTO  PARA  A  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA COMO PARA OS PREGOANTES EM GERAL.

_____________________
Fernando Lopes da Silva

Prefeito Municipal 

1 -  Quem,  convocado  dent r o  do  p r azo  de  va l i dade  da  sua  pr opos t a ,  não  ce leb r a r  o  con t r a t o ,  de i xa r  de  en t r egar  ou  apr e -
sent a r  documen t ação  fa l sa  ex ig ida  par a  o  cer t ame ,  ense ja r  o  r e t a r damen t o  da  execução  de  seu  ob je t o ,  não  man t i ve r  a
pr opos t a ,  fa lha r  ou  f r auda r  na  execução  do  con t r a t o ,  com por t a r - se  de  modo  in idôneo  ou  come t e r  f r aude  f i s ca l ,  f i ca r á
imped ido  de  l i c i t a r  e  con t r a t a r  com  a  Un ião ,  Es t ados ,  D is t r i t o  Feder a l  ou  Mun ic í p ios  e ,  ser á  descr edenc iado  no  S ica f ,
ou  nos  s i s t emas  de  cadas t r amen t o  de  f o r necedo r es  a  que  se  re f e r e  o  i nc i so  X I V  do  a r t .  4 º  des t a  Le i ,  pe lo  p r azo  de  a t é
5  ( c inco )  anos ,  sem pr e ju í zo  das  m u l t as  p r ev i s t as  e m ed i t a l  e  no  cont r a t o  e  das  de ma is  comin ações  lega is .
2 -  I ns t i t u i ,  no  âm b i t o  da  Un i ão ,  Es t ados ,  D is t r i t o  Fede r a l  e  Mun ic í p ios ,  nos  t e r mos  do  a r t .  37 ,  i nc i so  XX I ,  da  Cons t i t u i -
ção  Fede r a l ,  moda l idade  de  l i c i t ação  deno minada  p r egão ,  pa r a  aqu is i ção  de  bens  e  se r v i ços  com uns ,  e  dá  ou t r as  p r ov i -
dênc ias .

Pregão Presencial PP119/17 – Registro de Preços para o Fornecimento de Equipamentos e Proteção Individual.



PREFEITURA DE BOITUVA
ESTADO DE SÃO PAULO

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br
AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PBX (0XX15) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/17 EDITAL 213

Pregão Presencial n.º 119/2017

1 – PREÂMBULO

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA torna público para conhecimento dos interessados
que na sala de reunião do Setor de Licitações, localizada na Av. Tancredo Neves 01, Boituva/SP, será
realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
para  REGISTRO  DE  PREÇOS  objetivando  a  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  O
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . o qual
será processado de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar n.º 123 de 14 de
dezembro  de  2006 e  suas  alterações,  além das  cláusulas  e  condições  constantes  neste  Edital  e  seus
respectivos Anexos.

1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes n.º 1 - “PROPOSTA” e n.º 2
-“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado
na Prefeitura do Município de Boituva, na Av. Tancredo Neves, n.º 01 - Boituva, as 09h00min do dia
11 de dezembro  de 2017. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, se dará no mesmo
dia, horários e local, nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos.

1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS:

I - TERMO DE REFERÊNCIA;
II  -  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
III - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
V - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO (com firma reconhecida);
VI - MODELO DE DECLARAÇÃO – cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal;
VII  -  DECLARAÇÃO  DE  ENQUADRAMENTO  DE  MICROEMPRESA OU  EMPRESA DE
PEQUENO PORTE;
VIII  -  DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO
OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO; 
IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE
E SEGURANÇA DO TRABALHO;
X - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO / TRIBUNAL DE CONTAS;
XI  -  PROTOCOLO  DE  RETIRADA  DO  EDITAL  ATRAVÉS  DO  SITE  OFICIAL  DA
PREFEITURA.

2 - DO OBJETO
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2.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL,  nos  quantitativos  e
especificações descritos no Anexo I - Termo de Referência.
2.2  -  As  quantidades  constantes  do  Anexo  I são  estimativas  de  consumo,  não  se  obrigando  a
Administração à aquisição total.

3 - DOS PREÇOS 

3.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$ 181.066,78 (Cento e oitenta e um mil, sessenta e
seis reais e setenta e oito centavos),  com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.2 - Os valores indicados no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA correspondem à média dos preços
praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não
vinculando  as  concorrentes,  que  poderão  adotar  outros  que  respondam  pela  competitividade  e
economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato
convocatório.

4 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

4.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura do Município de Boituva e o
vencedor do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

4.2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Boituva não
será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica  para  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro,  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições.

4.3 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços e no Decreto Municipal n.º 1609/2007.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam as exigências de habilitação.

5.2 - Será vedada a participação:

5.2.1  -  De  empresas  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 8.666/93;

5.2.2 - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar
com a Prefeitura Municipal de Boituva, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei 8.666/93;

5.2.3 - De quem estiver sob processo de falência;

5.2.4 - Sob a forma de consórcio;
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5.2.5  -  De quaisquer  interessados  que  se  enquadrem nas  vedações  previstas  no  artigo  9º  da  Lei  n.º
8.666/1993.
5.2.6 - Que estejam impedidas de licitar e de contratar, nos termos da legislação;

5.2.7 - Estrangeiras que não funcionam no País.

5.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante.

6  -  DA APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  PARA CREDENCIAMENTO  (FORA DOS
ENVELOPES)

6.1 - Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de
um  representante  que,  devidamente  munido  de  documento  que  o  credencie  a  participar  deste
procedimento  licitatório,  venha  a  responder  por  sua  representada,  devendo,  ainda,  no  ato  de
credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar os demais atos
pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor;

6.2.2  -  Instrumento  particular  de  procuração  nos  moldes  do  Anexo  V  (COM  FIRMA
RECONHECIDA), com poderes para formular ofertas e praticar os demais atos pertinentes ao certame
em nome do licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto (com ramo de atividade
pertinente ao objeto desta licitação), no caso de Sociedade Anônima e dos documentos de eleição de seus
administradores;

6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do
respectivo estatuto ou contrato social (com ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação), no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos
administradores.

6.3 - Nenhuma pessoa,  ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.4 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

6.4.1 - A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há
de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.
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6.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia  autenticada  e  serão  retidos,  pelo  Pregoeiro,  para  oportuna  juntada  no  processo  administrativo
pertinente à presente licitação.

6.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados.
6.6.1  -  Encerrada  a  etapa  de  credenciamento,  será  apresentada  a  DECLARAÇÃO  DE  PLENO
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com modelo contido no Anexo II
ao presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes n.ºs 1 e 2.

6.6.2 -  DECLARAÇÃO ANEXO VII - Declaração para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
quando  assim enquadrada  e  a  fim de  gozar  dos  benefícios  contemplados  na  Lei  Complementar  n.º
123/2006, no tocante ao direito de preferência e critério de desempate. A referida declaração TAMBÉM
deverá estar fora dos envelopes n.º 1 e 2. 

6.7  -  Em  seguida  proceder-se-á  ao  recebimento  dos  envelopes  contendo  a  proposta  de  preço  e  os
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que
deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE N.º 01 (PROPOSTA
COMERCIAL)

Prefeitura Municipal de Boituva
Comissão Permanente de Licitação

Pregão Presencial119/2017 - (Registro de
Preços)

Data de Abertura:11 /12/17
Horário: 09h00min
RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENVELOPE N.º 02 (DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO)

Prefeitura Municipal de Boituva
Comissão Permanente de Licitação

Pregão Presencial 119/2017 - (Registro de
Preços)  

Data de Abertura:11 /12/17
Horário: 09h00min
RAZÃO SOCIAL

CNPJ

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N.º 01)   

7.1 - Acompanha este ato convocatório modelo de FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA
(ANEXO III), que deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta.

7.2 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios:

a) dados cadastrais da licitante;

b) indicação do número do Pregão Presencial;

c) assinatura do representante legal da empresa;

d) indicação obrigatória do preço unitário e totais por produto e valor global da proposta; 

e) indicação do número do CNPJ da empresa e da Inscrição Estadual, através da oposição dos respectivos 
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carimbos;

f) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura.

7.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, em algarismos arábicos e escritos por extenso,
com 02 (duas) casas decimais, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

7.4  -  Cada  concorrente  deverá  computar,  no  preço  que  ofertar,  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das
legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita.

7.5 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação da
proposta.

7.6 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação.

7.7 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aqueles indicados no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA, que foram apurados com base nos preços de mercado, desclassificando-se as propostas
cujos preços sejam manifestamente inexequíveis (art. 40, inciso X e 48, inciso II e parágrafos, da Lei
Federal n.º 8.666/93).

7.8 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital
e dos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, do Decreto Municipal n.º 946, de 24 de setembro de 2007 e da
Lei Federal n.º 8.666/93  e a Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006,  no que couber e
demais normas complementares. 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 02)

8.1 - Para efeitos de habilitação,  todos os licitantes que ofertarem menor preço por item,  inclusive as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  deverão  apresentar  dentro  do  envelope  n.º  02  -
habilitação os seguintes documentos:

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA   (art. 28 da Lei Federal n.º 8.666/93)  :

a) Ato de criação do licitante conforme o caso:

a1) Registro comercial, no caso de empresa individual;

a2) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade empresária ou simples e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores e

a3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,  acompanhada de prova da Diretoria em
exercício;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
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8.1.1.1. - Os documentos relacionados nas alíneas (“a” e “b”) do subitem 8.1.1 não precisarão constar do
Envelope n.º 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 29 da Lei n.º 8.666/93):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de  inscrição no Cadastro de Contribuintes  Estadual  e/ou Municipal,  conforme o  caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
do certame;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita
Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br/pgfn.fazenda.gov.br);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, em relação aos Tributos Estaduais, expedida
pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
e)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei n.º  5.452, de 1º  de maio de 1943. (Acessar o link
www.tst.jus.br/certidão); 
f.1) A Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho será atualizada pela Comissão de Licitações no
momento de apresentação dos documentos de habilitação.

8.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei n.º 8.666/93):

a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de ATESTADO(S) expedido(s),
necessariamente em nome do licitante,  por pessoa jurídica de direito  público ou privado,  no qual se
indique que a empresa já forneceu, satisfatoriamente,  produtos iguais ou semelhantes ao objeto desta
licitação.  

a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante.

8.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31 da Lei n.º 8.666/93):

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, com data de emissão
anterior à data da entrega das propostas de no mínimo 90 (noventa) dias da data da abertura da Licitação.

b) DECLARAÇÃO ANEXO VI  - Declaração da Licitante que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze anos).

c)  DECLARAÇÃO ANEXO VIII  -  Declaração de Concordância com os termos do Edital  e não
ocorrência de fatos impeditivos à participação em licitação.

d) DECLARAÇÃO ANEXO IX -  Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, 
assegurando que o mesmo atende às normas relativas à saúde e SEGURANÇA NO TRABALHO, nos 
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termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual, observado, preferencialmente, o modelo 
que integra este edital. 

8.1.5  -  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da  participação  neste  certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição (LC n.º 123, art. 43, caput);

8.1.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC n.º 123, art. 43, § 1º).

8.1.5.2  -  A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem 8.1.5.1,  implicará  na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei
10.520/02 ou revogar a licitação (LC n.º 123, art. 43, § 2º).

8.1.6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

8.1.6.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer
processo de cópia, autenticada por cartório competente ou cópia simples, desde que acompanhada do
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio, publicação
em órgão de imprensa oficial, devendo os documentos, preferencialmente ser relacionados, separados e
colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

8.1.6.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar de sua expedição.

8.1.6.3 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

8.1.6.4 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente com
o número do CNPJ e endereço respectivo.

8.1.6.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.1.6.6 - Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação,
execute  a  futura  Ata  de  registro  de  preços,  deverá  apresentar  toda  documentação  de  ambos  os
estabelecimentos, disposta nos itens acima.

8.1.6.7 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal
forma que não possam ser entendidos.
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8.1.6.8  - Não serão aceitos  protocolos de entrega ou  solicitação de documentos  em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

8.1.6.9 - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a
inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas
e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 8.1.5.1 e seguintes deste edital.

8.1.6.10 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos
órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

8.1.6.11 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento
de todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada a
esclarecer a instrução do processo (§ 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93).

9 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

9.1 - O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no presente
edital, e as que seguem:

9.2  -  No  dia,  hora,  e  local  designado  neste  edital,  os  licitantes  deverão  comprovar  ao  Pregoeiro  a
representação para a prática dos atos do certame, nos termos da cláusula 6 deste edital.

9.3 -  Aberta  a sessão pública do Pregão,  com a conferência  dos documentos de credenciamento das
interessadas, serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO.

9.4 - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.5 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de
Apoio,  Pregoeiro  e  representantes  dos  licitantes.  Os  participantes  deverão  entregar  ao  Pregoeiro  a
declaração nos moldes do Anexo II. Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes
n.º  1 (PROPOSTA DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,  em
relação a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório.

9.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por
simples manifestação de vontade de seu representante.

9.7 - As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços.
9.8 - Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das ocorrências
até  então  havidas,  consignando-se  o  rol  de  participantes,  preços  ofertados,  propostas  eventualmente
desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação, e a ordem de classificação provisória.

9.9 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos representantes
dos licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o
preço superior  àquele  em até  10% (dez  por  cento),  repetindo-se  o  procedimento  para  cada  uma das
propostas classificadas na forma do item 9.8.
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9.10 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas
no  subitem  anterior,  serão  chamados  a  dar  lances  verbais  os  representantes  dos  licitantes  que
apresentaram as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

9.11  -  O Pregoeiro  abrirá  oportunidade  para  a  repetição  de  lances  verbais,  respeitadas  as  sucessivas
classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores
aos já existentes.

9.12 - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido anteriormente
ofertado, bem como 2 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que foi ofertado
primeiro. 

9.13  -  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  o  licitante  desistente  às
penalidades constantes deste edital.

9.14 -  Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  o  Pregoeiro  procederá  à  classificação definitiva  das
propostas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, consignando-a em ata.

9.15. - Somente será aplicado o disposto no subitem anterior se alguma das proponentes do item não for
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

9.15.1 - Caso nenhuma Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte tenha apresentado proposta para o
item, a quantidade total do mesmo será adjudicada para o licitante que ofertar a menor proposta.

9.16 - Se houver empate na cota em que tiverem participado Micro Empresas ou Empresas de Pequeno
Porte e empresas que não forem assim classificadas, será assegurado o exercício de direito de preferência
às microempresas e empresas de pequeno porte (LC n.º 123/06, art. 44, “caput”), nos seguintes termos:

9.16.1 - Entende-se por empate, aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e
empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  superiores  ao  melhor  preço
apresentado (LC n.º 123/06, art. 44, par. 2º);

9.16.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado (LC n.º 123/06, art. 45, inc. I);

9.16.2.1 - Para tanto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão (LC n.º
123/06, art. 45, § 3º).

9.16.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.15.1, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova oferta (LC n.º 123/06, art.
45, inc. III).

Pregão Presencial PP119/17 – Registro de Preços para o Fornecimento de Equipamentos e Proteção Individual.



PREFEITURA DE BOITUVA
ESTADO DE SÃO PAULO

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br
AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PBX (0XX15) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP

9.16.2.3 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem
no limite disposto no subitem 9.15.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC n.º
123/06, art. 45, inc. II).

9.16.2.4 - O exercício de direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.16.2.5 - Uma vez exercido o direito de preferência pelas microempresas e empresas de pequeno porte,
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de
preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela que originalmente vencedora da fase de
lances (LC n.º 123/06, art. 45, par. 1º). 

9.17  -  Nesta  oportunidade  será  verificada  a  compatibilidade  do  menor  preço  alcançado,  com  os
parâmetros de preços definidos pela Administração.

9.18 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante que ofertou o menor preço para que seja
obtido preço melhor. 

9.19  -  Havendo  negociação,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  do  preço  negociado,  decidindo
motivadamente a respeito.

9.20 - Caso seja necessário a reserva da cota para Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte,  serão
realizadas duas fases de lances para o mesmo item, uma na qual participarão todas as empresas que
ofertaram proposta para o item, inclusive as Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte cujas ofertas
sejam classificadas, obedecendo-se o disposto nos itens acima e outra somente com a participação das
Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte, quando também serão observadas as disposições acima
para ordenação das propostas.

9.20.1 - A Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte que participar da primeira rodada de lances
também poderá participar da segunda;

9.20.2 - Caso na primeira rodada de lances sagre-se vencedora Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte, a Prefeitura poderá a ela adjudicar a totalidade dos itens a serem adquiridos, caso haja concordância
das demais empresas proponentes que ostentem a mesma situação;

9.20.3 -  As Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte que participarem da primeira rodada de
lances poderão ainda fazer uso do seu direito de preferência .
9.21  -  Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação para
habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.

9.22  -  Estando  a  documentação  de  habilitação  incompleta  e/ou  incorreta  e/ou  contrariando  qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado.
9.23 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitação, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte, quando se aplicará o disposto no item 9.2 e seguintes deste edital.
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9.23.1  -  A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro,  anexando  aos  autos  documentos  passíveis  de
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

9.23.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.

9.24 - Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do licitante classificado
em  segundo  lugar,  e  assim  sucessivamente,  se  for  o  caso,  até  a  habilitação  de  um  dos  licitantes
classificados, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados.

9.25 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e habilitado,
será declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da
intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos da cláusula 10 deste instrumento.

9.26 - Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado o objeto
da licitação ao licitante vencedor e homologado o certame.

9.27 - As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão, num prazo de 02 (dois) dias úteis apresentar
nova  planilha  contendo  os  valores  readequados  ao  valor  total  apresentado  pelo  lance  vencedor.  O
percentual da redução deverá ser equitativamente distribuído entre os preços originalmente propostos,
relativos a todos os valores unitários dos produtos ofertados.

9.28  -  Os  envelopes  contendo  a  documentação  relativa  à  habilitação  dos  licitantes  desclassificados
poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno,
manifestação de  interesse  de  interpor  recurso,  hipótese  em que ficarão  retidos  com o Pregoeiro,  até
ulterior deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados vencedores do certame,
permanecerão  sob  custódia  do  Pregoeiro  até  o  efetivo  cumprimento  da  obrigação  pelo  licitante
adjudicatário.

9.29 - Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os
atos  praticados,  a  qual,  após  ciência  dos  interessados,  deverá  ser  assinada  pelo  Pregoeiro,  demais
membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

9.30 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele
estipulado, contado do recebimento da convocação.

10  -  DA  IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL,  DO  RECURSO,  DA  ADJUDICAÇÃO  E  DA
HOMOLOGAÇÃO

10.1 - Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas,
qualquer  pessoa poderá solicitar  esclarecimentos,  providências ou impugnar  o ato convocatório deste
Pregão.

10.2 - As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal, dirigidas ao subscritor
deste Edital.
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10.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova
data  para  a  realização  deste  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das propostas.

10.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

10.4 - Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o
prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir da declaração do vencedor para a apresentação das
razões  por  meio  de  memoriais,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo  intimados  para  apresentar
contrarrazões,  em igual  número de dias,  que começarão a  correr  no término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.5 - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações, no
endereço indicado no preâmbulo do presente, nos dias úteis, das 10h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h00,
sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.

10.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública do pregão importará a
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

10.7 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

10.8  -  Uma  vez  decididos  os  recursos  administrativos  eventualmente  interpostos  e,  constatada  a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

10.9  - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de Registro
de Preços, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV.

11.2 - Se por ocasião da formalização de Ata de Registro de preços, as certidões de regularidade de débito
do(s) adjudicatário(s) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional
(Receita Federal), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração verificará a situação
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

11.3 -  Se não for possível  atualizá-las  por  meio eletrônico hábil  de informação,  o  adjudicatário será
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realizar. 
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11.4 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a
situação regular de que trata o subitem 11.3, ou se recusar a assinar a Ata de registro de preços, serão
convocados, pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados, com vistas à
celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante.

11.5 -  O adjudicatário deverá no prazo de  02 (dois) dias corridos contados da data da convocação,
comparecer para assinar a Ata de registro de preços, podendo ser prorrogado uma única vez por igual
período a critério da Administração, sob pena de decair  do direito  à contratação se não o fizer,  sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.6 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade
fiscal  tenha  indicado  restrições  à  época  da  fase  de  habilitação,  deverá  comprovar,  previamente  à
assinatura da ata de registro de preços, a regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério
da Administração, sob pena da contratação não se realizar, decaindo o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

11.6.1 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os
procedimentos  relativos  a  esta  licitação,  sendo  assegurado  o  exercício  do  direito  de  preferência  na
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de
preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.15.1.

11.7  - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste
Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação.

11.8 - A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução, compatibilidade com as
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação,
apresentando documentação revalidada se, no curso da Ata, algum documento perder a validade.

11.9  -  Os  preços  ofertados  permanecerão  fixos  e  irreajustáveis,  salvo  hipóteses  de  manutenção  do
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 (e
suas alterações), que deverá ser comprovado pela Detentora da Ata e aprovado pela Contratante.

11.10  -  O  equilíbrio  de  que  trata  o  item  anterior  será  deliberado  pela  Administração  a  partir  de
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do
incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de
forma não retroativa.

11.11  -  Ocorrendo  queda  nos  preços  praticados  no  mercado  a  Prefeitura  convocará  a(s)  licitante(s)
vencedora(s) para proceder o equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta e
aplicação das penalidades impostas neste edital e Ata de Registro de Preços.

11.12 - A Administração poderá obrigar a detentora da Ata a corrigir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto da ata de registro de preços, se verificar incorreções relacionados à quantidade
e qualidade dos produtos contratados.
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11.13 - A Ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal
n.º 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e
neste ato convocatório.

11.14 - O Foro da Ata de registro de preços será o da Comarca de Boituva/SP.

11.15 - Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos ou
termo equivalente que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos
anexos e na própria Ata de Registro de Preços.

12 - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

12.1 - O PRAZO DE VIGÊNCIA da Ata de registro de Preços objeto desta licitação será de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura.

12.2  -  A  aquisição  dos  objetos  previstos  para  o  presente  certame  será  parcelada,  conforme  as
necessidades da CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 03 (três) dias úteis, contados
a partir do recebimento do pedido de compra. 

12.3 - A entrega do objeto deverá ser no Departamento de Trânsito, correndo por conta da Detentora da
Ata todas as despesas, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento.

a.1 - O objeto será recebido conforme a seguir:

a) Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e,
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção;

b) Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo
aprovados será efetivado o recebimento definitivo,  com aposição de assinatura no documento
fiscal.

12.4 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a
entregar os produtos, será convocado, pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes
classificados com vistas à entrega do mesmo, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante.

12.5  -  Na  hipótese  do  objeto  apresentar  irregularidade  não  sanada,  será  reduzido  a  termo  o  fato  e
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

12.6 - Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, reclamados à detentora da Ata, que terá o
prazo de 03 (três) dias úteis para substituir os rejeitados. 

12.7 - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal
n.º 8.666/93.

12.8 - A entrega dos produtos será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei n.º 8.666/93
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12.9 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei Federal n.º
8.666/93).

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1 - Os pagamentos devidos à licitante vencedora serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis após o
recebimento dos produtos, mediante apresentação e aceitação de nota fiscal, acompanhado de requisição
da Secretaria responsável, contendo a descrição dos produtos nas quantidades fornecidas, de acordo com
as especificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º
8.666/93.

13.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

13.3 - Caso o(s) licitante(s) vencedor(es) seja(m) optante(s) pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de
Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de
1997, Instituição de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se
refere  o  art.  15  da  Lei  n.º  9.532/1997,  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  Nota  Fiscal/Fatura,
DECLARAÇÃO, na forma dos Anexos II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da SRF n.º
480, de 15 de dezembro de 2004, em duas vias,  assinadas pelo seu representante legal,  sob pena da
Prefeitura Municipal de Boituva efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma.

13.4  -  Correrão  por  conta  da  licitante  vencedora  todas  as  despesas  de  seguros,  transporte,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.

13.5 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser
fornecidos  pela  detentora  da  Ata,  ou  cheque nominal  em seu  favor,  a  ser  retirado na  Tesouraria  da
Prefeitura Municipal de Boituva.

13.6 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

13.7 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida
sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva
Agência.

13.8 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será
devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  licitante  vencedora  providencie  as  medidas
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para pagamento  iniciar-se-á após a  regularização da situação ou
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

13.9  -  O  não  pagamento  no  prazo  previsto  acarretará  à  Prefeitura  multa  moratória  de  0,03%  (três
centésimos por  cento)  do valor  da  parcela  devida,  a  ser  aplicado por  dia  de atraso  até  o  do efetivo
pagamento. 

14 - DAS SANÇÕES
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14.1 - Os licitantes sujeitar-se-ão à imposição de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor da
proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto na sessão de pregão ou retardar o
procedimento licitatório, ou ainda, desistir do lance ofertado.

14.2 - À  detentora da Ata total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de preços, nas hipóteses de inexecução, com
ou sem prejuízo para o fornecimento;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de
Boituva por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade.

14.3 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações.

14.4 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 14.3, poderá ser aplicada de forma
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que
tenha em face da Contratante.

14.5 - O atraso injustificado no início da entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º
do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao dia.

14.6 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

14.7 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da detentora da Ata por danos causados à Contratante.

14.8 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da
data da intimação do interessado. 

14.9 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

14.10  -  Pela  não  regularização  da  documentação  de  comprovação  de  regularidade  fiscal  das
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  no  prazo  previsto  no  subitem  8.1.5.1  deste  edital,  a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por
cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo
artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02 (LC n.º 123, art. 43, § 2º).

15 - DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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15.1 - Para utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar do(s) detentor(es) da
ata, obedecida à ordem de classificação, os produtos registrados.

16 - DAS INFORMAÇÕES

16.1 - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 10h00 às 12h00 e das
13h30 as 16h00, até 48 (quarenta e oito) horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas
serão  encaminhadas  via  fax  a  todos  os  licitantes  que  retiraram o  Edital  e  farão  parte  integrante  do
processo administrativo.

17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1 - A despesa decorrente de eventuais aquisições futuras correrão por conta de dotações próprias, junto
ao orçamento programa vigente no município.

Unid. Orçamentaria: 02.14..03 Bombeiro Municipal. 336
Função: 06 – Segurança Pública
Sub-função: 182 – Defesa Civil
Programa: 4014 – Manutenção dos Serviços Públicos.
Projeto/Ação: 4201 – Manutenção dos Serviços.
Elem. Econômico: 33.90.30 – Material de Consumo.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 -   Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as
condições  estabelecidas neste  Edital,  não podendo invocar  nenhum desconhecimento,  como elemento
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.

18.2 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de
todas as exigências legais provenientes da licitação,  bem como a promoção de diligência destinada a
esclarecer a instrução do processo (§ 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93).

18.3 - A Prefeitura do Município de Boituva poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo
ou em parte a presente licitação.

Boituva, 22 de novembro   de 2017.

Fernando Lopes da Silva
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N.º119 /2017 (REGISTRO DE PREÇOS)

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para   REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Todo equipamento deverá atender a determinação da NR 6 - Equipamento de Proteção Individual em
seu item  6.2:  “O equipamento de proteção individual,  de fabricação nacional ou importado, só
poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação - CA, expedido
pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do
Trabalho e Emprego. (206.001-9 /I3)”.

Ite
m

RELAÇÃO ITEM
Quant.

UN V. UNITÁRIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM

1

Bota de segurança, profissional,
para bombeiros, construída pelo
sistema  built-up  com posterior
vulcanização  em  autoclave,
com forro interno 100% acrílico
com  tratamento  de
retardamento antichama, utiliza
palmilha  e  biqueira  de  aço,
solado  e  salto  de  borracha
prensada  na  cor  preta  com
desenho  antiderrapante,  possui
tela  de  nylon  anti-corte  que
protege o peito e as laterais dos
pés  do  usuário,  possui  reforço
de  proteção  para  a  canela  do
usuário  e  faixas  reflexivas  de
alta  luminescência  nas  laterais
interna e externa do cano.

16
N definido

após aquisição

PR R$413,50

2

Bota cano alto
Com Biqueira 
Caneleira em policarbonato
Solado térmico até 300º c
Porta faca
Refletivo lateral e traseiro

16
N definido

após aquisição

PR R$410,64

3 Capacete compatível com o uso
simultâneo  de  máscara  de
respiração  autônoma,  com
encaixe no capacete através de

16 UN R$3.069,77

Pregão Presencial PP119/17 – Registro de Preços para o Fornecimento de Equipamentos e Proteção Individual.



PREFEITURA DE BOITUVA
ESTADO DE SÃO PAULO

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br
AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PBX (0XX15) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP

engates  laterais,  carneira
regulável  para  tamanhos  de
cabeça  de  53  a  64  cm,  com
dispositivo  para  fixação  de
lanterna  lateral  e  manta
protetora para pescoço, jugular
com apoio  para  o  queixo  fixa
no  corpo  do  capacete,  com
ajuste por velcro, visor refletor
dourado para proteção total  da
face,  revestido  de  película
metálica  dourada.  Segundo
visor interno em policarbonato,
acionamento  por  alavanca
externa. Peso até 1.800 Kg. 

TIPO GALLET MODELO  F1
PRETO

4

Capacte  combate  a  incêndios
florestais  é  muito  leve  e  bem
ventilado,  oferece  conforto  e
proteção  em  situações
extremas,  correspondendo  às
necessidades  dos  usuários  nas
condições  mais  perigosas  de
exposição  ao fogo.  As versões
Fotoluminescente  e  com  Fita
Refletiva  garantem  alta
visibilidade  do  bombeiro
mesmo em condições de muita
fumaça e sujeira. 
TIPO GALLET MODELO  F2
VERMELHO

16

UN R$2.438,31

5 Luva para combate a incêndio,
confeccionado  em  malha  de
para-aramida  e  meta-aramida,
resistente  a  calor,  corte  e
abrasão;  ajuste  ao  punho  com
elástico e fixação através de tira
com  velcro.  Dorso  em  malha
antichama  modacrílico  de  alto
desempenho  Barreira  de
umidade  com  membrana
microporosa  100%
impermeável,  respirável  e
totalmente  selada.  Forração
interna com malha antialérgica.

16
8M
8G

PR R$383,03
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Reforço externo na face palmar
total,  no  dorso  costurado  em
forma  de  "X"  e  dedeiras  em
couro. Cor: Preta

6

 
Capuz  tipo  balaclava
confeccionado em malha cru de
fibra meta aramida (gramatura:
300 g/m2) simples antichama;  
-  Abertura  total  da  região  da
face  para  o  uso  conjunto  com
mascara  de  respiração
autônoma;  
-  Costuras  reforçadas  e  em
linhas  de  aramida.  Tamanho
Único

16

UN R$101,49

7

CALÇA DE COMBATE Á
INCÊNDIO (Descritivo

completo anexo)

CASACO DE COMBATE Á
INCÊNDIO (Descritivo

completo anexo)

16 calças
16 casacos

UN R$3,538,22

8

Lanterna  adaptável  em  capacetes
Gallet  F1SF,  F2  X-
TREM  e  capacetes
padrão  americano.
Lanterna LED resistente
ao  impacto  e  choque.
Alimentado por 4 pilhas
"AA" alcalinas

16

UN R$372,93

9

Suporte  adaptador  metálico  para
uso  da  lanterna  3AA
Propolymer  HAZ-LO,
4AA  Propolymer  LED
em capacete Gallet F1

16

UN R$36,91

10 Cinturão abdominal confeccionado
em cadarço  de  material  sintético,
com  proteção  em  cadarço  de
material  sintético  e  refletivo
amarelo e prata,  com fechamento

16 UN R$551,84
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através  de  fivela  dupla,  possui
duas argolas em aço e nas laterais
para  posicionamento  e  suporte
para  as  luvas  de  bombeiro  nas
laterais através de duas argolas em
aço. Possui um talabarte em corda
de material  sintético com 12 mm
de diâmetro com as extremidades
costuradas,  proteção  em  cadarço
tubular de material sintético e dois
conectores classe "B" com trava de
rosca, um em cada extremidade do
talabarte.
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DESCRIÇÃO DOS ITENS

1- BOTA DE BORRACHA PARA COMBATE À INCÊNDIO

1.1 Bota de borracha natural vulcanizada em autoclave, com agente retardante a chamas, com padrão de
proteção de acordo com a NFPA 1971/2007;
1.2. Cano: fabricado em borracha, devendo possuir protetores adicionais de borracha na parte da canela
do usuário (que protege de golpes e ajuda a apoiar-se em degraus de escada), no peito e lateral do pé; com
altura de 35 cm (com tolerância de +/- 10%), considerada a medição do calcanhar até a extremidade
superior do cano.  
1.3. Forro: Confeccionado em META-ARAMIDA e PARA-ARAMIDA, isolando o usuário que está em
contato com ambientes superaquecidos e deve atender os padrões da NFPA 1971/2007;
1.4. A bota deverá possuir alças de borracha para ajudar no calçar; 
1.5. Proteção do bico e palmilha em chapa de aço com espessura de no mínimo 01 mm;
1.6. Proteção contra choque elétrico conforme (CSA-Z195-M92);
1.7. Solado de borracha natural vulcanizada, antiderrapante, com resistência a abrasão e flamabilidade de
acordo com as normas a seguir: NFPA 1971:2007 (resistência ao fogo), e ANSI – American National
Standard Z41PT99;
1.8. Cor: Preta. Os reforços poderão ser confeccionados na cor amarela, podendo conter fita refletiva para
aumentar a visualização;
1.9.GARANTIA: Do fabricante.

2 - BOTAS PRETAS:

Confeccionada em couro semi-cromo,de primeira qualidade, hidrofugada, sem marcas, com espessura
mínima de 1,8mm, zíper lateral na parte externa, com forro de isolamento interno na extensão do zíper,
cano superior com elástico e foro almofadado, biqueira com reforço externo e canela com reforço interno
de sola de couro contra impacto e palmilha conformada, totalmente blaqueado na entressola, com sola de
borracha  reforçado  antiderrapante  e  com  Certificado  de  Aprovação  de  Equipamento  de  Proteção
Individual de Fabricação Nacional. 
2.1 Descrição: Bota de couro vaqueta na cor preta, estampa pólvora,hidrofugada, com espessura entre 1,8
e 2,0mm, com penetração de água não superior a 10% em duas horas, sem marcas de pestes, isentas de
cortes,  furos,  cicatrizes,calosidades,  picadas,  manchas,  bem  como  sinais  de  parasitas,ou  seja,
carrapato,berne e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifrada, marca de fogo, etc. 
2.2 Forro: A bota deverá ser toda forrada em couro vestuário tipo pelica, curtida ao cromo bem macia,cor
preta,  espessura 8/10 linhas (inclusive a  gáspea),  sendo que apenas a parte  frontal  com tecido 100%
poliéster na cor preta gramatura 115g/m², dublado com espuma de poliuretano de 3mm de espessura.
2.3 Cano:  O cano da bota deverá possuir  em sua parte frontal  uma proteção (caneleira)  interna,  em
policarbonato de 2mm de espessura,medindo aproximadamente 17,0 de altura x 11,0cm de largura.
2.4 Altura do cano: A altura do cano deverá estar de acordo com a seguinte tabela:

NÚMERO DA BOTA ALTURA DO CANO (cm)
36 33
37 34
38 35
39 36
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40 37
41 38
42 39
43 40
44 41
45 42

2.5 Lingueta:  Em couro vacum vestuário tipo pelica, curtida ao cromo, bem macia, colocada na parte
lateral interna do calçado.
2.6 Biqueira: Poderá ser em plástico, ABS, ou em material resinado termoconformado com espessura de
1,7 a 2,0mm.
2.7 Contraforte:  Deverá ser termoplástico, utilizando como matéria prima telas de poliéster recobertas
com resina  de  poliéster  e  resina  vinílica;  espessura  entre  1,5  e  1,7mm,  o  qual  deverá  possuir  duas
telas,para que não se deforme com o uso e em contato com umidade (Renoflex 3172 ou similar).
2.8 Alma de aço (esquino): Plaqueta de aço fixada à palmilha por dois rebites, com nervura central para
maior resistência, destinada a impedir a flexão excessiva do solado e manter a forma do calçado, medindo
1mm de espessura, 10mm de largura e 100mm de comprimento.
 2.9  Borda  do  cano:  Almofadada  na  parte  traseira  em napa  vacum vestuário  de  8  a  10  linhas  de
espessura, toque macio para ajuste do cano à perna do usuário com 10 a 15mm de largura, transpassada
por quatro costuras paralelas, com elástico de 15cm de largura embutido.
2.10 Palmilha de montagem:Em couro (cabeça) de primeira qualidade, com espessura mínima de 3mm,
depois  de  calibrada.  Sistema  de  montagem  blaqueado  (entre  palmilha,  cabedal  e  solado  inclusive
salto,costura feita com dois fios e dupla laçada, sendo um fio nº 3 de poliéster e outro nº 4 de nylon).
2.11 Fechamento: Com zíper lateral interno de poliéster grosso de 7mm de largura, de primeira qualidade
com mais ou menos 3cm de distância entre o solado e o inicio do fecho.
2.12 Tira de fechamento: Na borda do cano, sendo fechada por botão de pressão de latão cromado.
2.13 Solado: De borracha antiderrapante, com alta resistência à abrasão, de no máximo 130mm³, uni sola
(sola e salto em peça única), de 9 a 12mm de espessura total, contendo cravos de no mínimo 5mm de
profundidade os quais devem estender-se até as bordas do solado. Deve ter uma canaleta que atravesse os
cravos, de 6mm de profundidade mínima (na altura destes cravos) por 2mm de largura, para abrigar a
costura. O salto deve ter no mínimo 18mm de altura, devendo ser também blaqueado (costurado).
2.14  Aviamentos:  De  primeira  qualidade,  sendo  que  as  costuras  do  reforço  da  gáspea,  reforço
frontal,partes dianteira e traseira do cano deverão ser feitas com linha cordone 20, e as demais com linha
40, ambas de 100% poliamida. 
2.15  Normas  exigidas:  Os  componentes  citados  deverão  estar  de  acordo  com as  seguintes  normas
técnicas:

SOLADO MÉTODO DE ENSAIO RESULTADO
Resistência ao desgaste DIN 53516 Max. 130mm³
Separação sola/cabedal DIN 4843 Min. 500N
Resistência à flexão DIN 53543 Corte  inicial  2mm,  acréscimo.

max. 4mm 30.000 flexões
Abs. de energia no calc. NBR 12577 Min. 30J

PALMILHA DE
MONTAGEM

MÉTODO DE ENSAIO RESULTADO

Espessura NBR 11052 Min. 3,0mm
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Resistência ao desgaste DIN 4843 Max. 5%
Encolhimento DIN 4843 Max. 2%
Resiste. à flexão SATRAPM 3 Min. 8000

CABEDAL - COURO MÉTODO DE ENSAIO RESULTADO
Espessura NBR 11052 Min. 2,0mm
Rasgamento NBR 11055 Min. 18N
Tração e alongamento NBR 11041 18Mpa; 60%

3- CAPACETE DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURAL

3.1. O capacete será o Tipo B, com resistência mínima ao calor irradiante de 14 kw/m2;
3.1.1. As viseiras empregadas deverão ser adequadas às Normas Europeias EN 166:2001, 170:2002 e
171:2002 ou EN 14458:2004, em conformidade com as exigências a seguir expostas.
3.2. REFERÊCIAS NORMATIVAS
3.2.1. O conhecimento dos documentos inframencionados são indispensáveis para adequada compreensão
desta Especificação Técnica, que serão, na medida do necessário, devidamente referenciados:
3.2.1.1. EN 443:2008 - Capacetes para Combate a Incêndios em Edifícios e outras Estruturas;
3.2.1.2. EN 166:2001 - Proteção Individual para os Olhos - Especificações;
3.2.1.3. EN 170:2002 - Proteção Individual para os Olhos - Filtros para Ultravioleta;
3.2.1.4. EN 171:2002 - Proteção Individual para os Olhos - Filtros para Infravermelho;
3.2.1.5. EN 960:2006 - Headforms para uso em testes de capacetes de proteção; e
3.2.1.6. EN 14458:2004 - Equipamento Pessoal para os Olhos – Protetores faciais e visores para uso com
bombeiros e capacetes industriais de alto desempenho usados pelos bombeiros, serviços de ambulância e
de emergência.
3.3. TERMOS E DEFINIÇÕES
3.3.1. Aba: cume que se projeta para fora, a partir da forma básica do casco, formando a borda inferior do
casco e que inclui suas estruturas e raios associados;
3.3.2. Acessórios: dispositivo(s) adicional(is) aprovado(s) pelo fabricante, que pode(m) ser conectado(s)
ao capacete, podendo ser removido(s) pelo usuário e que não proporciona(m) nenhuma função protetiva;
3.3.3. Casco do capacete: componente estrutural que fornece ao capacete sua forma geral;
3.3.4.Cobertura  para  as  orelhas:  parte  do casco  do capacete  que  protege,  pelo  menos,  as  orelhas  do
usuário;
3.3.5. Crista: parte sobressalente do casco que passa ao longo do plano sagital médio;
3.3.6. Eixo vertical do capacete: eixo que corresponde à linha vertical central do headform quando o
capacete é ajustado corretamente nela de acordo com instruções de uso do fabricante;
3.3.7. Emblema: material conectado ao capacete para fins de identificação institucional e padronização;
3.3.8. Protetor de olhos: viseira que protege, no mínimo, a parte do rosto definida pela área 2;
3.3.9. Protetor facial: viseira que protege, no mínimo, a parte do rosto definida pela área 3b;
3.3.10. Sistema de absorção de energia: sistema de suspensão que serve para minimizar a transferência de
energia do impacto suportada pelo casco ao usuário do capacete;
3.3.11. Sistema de retenção: peças responsáveis para fixar adequadamente o capacete na cabeça, incluindo
os itens que proporcionam melhoria de ajuste e conforto;
3.3.12. Tirante jugular de fixação: parte de um sistema de retenção, que inclui uma tira, com ou sem
queixeira, que passa sob o queixo do usuário e que o ajuda a assegurar-se de que o capacete seja mantido
corretamente em seu lugar.
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3.4. DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES E ITENS
3.4.1. Casco Externo: Deverá ser confeccionado e moldado em material ignífugo reforçado, vedada a
construção  em 100% com fibra  de  vidro  (visando  flexibilidade  mínima  desejável),  constituição  esta
comprovada por meio hábil a este fim (catálogo oficial, ficha técnica do produto, etc);
3.4.1.2. Acabamento externo brilhante e de fácil limpeza, resistente a arranhões;
3.4.1.3. Não deve haver nenhuma borda afiada, aspereza ou projeção em nenhuma parte do capacete, as
quais podem causar desconforto ou ferimentos no usuário durante a colocação, uso ou manutenção;
3.4.1.4. O casco deverá fornecer segurança integral, contra choques mecânicos, resistência à penetração,
esmagamento lateral, calor radiante, proteção contra sólidos quentes, proteção contra metais derretidos,
resistência ao calor e resistência a chamas;
3.4.1.5. O casco deverá garantir proteção ao contato com agentes químicos líquidos (classe C);
3.4.1.6. O casco deverá ser classificado, no mínimo, como “E2” que indica isolamento elétrico contra
umidade do capacete, no que tange às suas propriedades elétricas;
3.4.1.7. As características desta especificação técnica, deverão ser comprovadas por marcação no produto,
conforme item 6 da em 443:2008, ou seja, cada capacete deve portar uma marcação visível, legível e
inequívoca, permanente e durável, com selo da Comunidade Europeia (CE) e nº de registro respectivo,
grafado ainda com as seguintes informações:
3.4.1.7.1. EN 443:2008;
3.4.1.7.2. Nome ou marca de identificação do fabricante;
3.4.1.7.3. Ano de manufatura;
3.4.1.7.4. Tipo de Capacete e Área de proteção: B3b;
3.4.1.7.5. Modelo do capacete (designação do fabricante);
3.4.1.7.6. Tamanho ou faixa de tamanho (em cm);
3.4.1.7.7. Classificação de temperatura baixa.  Admitido: -10ºC (*),  -20ºC (**), -30ºC (***) ou -40ºC
(****);
3.4.1.7.8. Propriedade elétrica, no mínimo, E2, Classe C.
3.4.1.8.  Deverá  ser  compatível  com uso  simultâneo de  máscara  autônoma de  proteção respiratória  e
possuir campo de visão;
3.4.1.9. Cor:  Preto 
3.4.2.  Casco Interno:  Deverá ser  construído  em espuma de poliuretano (PU) de alta  densidade,  para
absorção de impactos
3.4.2.1. O casco interno deverá ser apensado ao casco externo de forma que seja possível sua substituição
e fácil manutenção.
3.4.3. Carneira: Sistema conjunto com o casco interno, confeccionado com rede de tecido ignífugo, que
deve permitir ajuste do perímetro da cabeça do usuário;
3.4.3.1. Tamanho do ajuste: Mínimo de 53 cm e  Máximo de 62 cm.
3.4.3.2. Ajuste por meio de sistema de catraca;
3.4.3.3. A carneira deverá ser construída de forma que sua parte anterior fique em contato com a testa do
usuário e que sua parte posterior fique em contato com a nuca, com áreas de contato acolchoadas, ou em
couro natural, ou ambos, para maior conforto.
3.4.4. Sistema de Retenção (tirante jugular de fixação): Deverá ser construído em material ignífugo a base
de para-aramida, couro natural ou em plástico de engenharia de alta resistência, com largura não inferior a
15 mm;
3.4.4.1 Deverá possuir tirante jugular ajustável (com ou sem queixeira), dotado de sistema para fixação
rápida (click-release), sendo que o excedente do tirante deverá ser fixado por meio de fita prendedora de
ganchos e argolas ou por outro meio que não deixe sobra após os ajustes do usuário.
3.4.5. Viseiras (interna e externa):
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3.4.5.1 Viseira Interna: dispositivo basculante em policarbonato de alta resistência para proteção ocular
(área 2), transparente e que permita visão panorâmica;
3.4.5.1.2. Proteção contra Raios Ultravioletas com escala 2-1,2;
3.4.5.1.3. Proteção contra partículas de alta ou média velocidade, respectivamente “A” ou “B”;
3.4.5.2. Viseira Externa: dispositivo (lente) sobreposto à viseira interna, fabricado em policarbonato ou
polisulfona, revestido com aplicação metálica dourada, para proteção total da face contra calor irradiante;
3.4.5.2.1. Proteção contra Raios Infravermelhos com escala mínima 4-4;
3.4.5.2.2. Proteção contra partículas de alta ou média velocidade, respectivamente “A” ou “B”;
3.4.5.3. A comprovação dos requisitos exigidos para as viseiras (interna e externa) deverá ocorrer por
meio hábil a este fim (catálogo oficial, ficha técnica do produto, ou por laudo emitido por laboratório
independente,  nacional  ou  internacional,  reconhecidamente  idôneo  neste  caso,  se  emitido  em  país
estrangeiro, o laudo deverá ser consularizado), depositado pelo fornecedor no ato da entrega dos bens
como condição de recebimento. Em qualquer dos meios utilizados, se emitido em língua estrangeira, o
documento deverá ser traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.
3.5. CARACTERÍSTICAS GERAIS
3.5.1. O peso máximo do capacete não deverá ser superior a 1.800 (mil e oitocentos) gramas;
3.6. DISPOSIÇÕES GERAIS
3.6.1. O capacete deverá estar em conformidade,  no mínimo, com as exigências estabelecidas na EN
443:2008 - Capacetes para Combate a Incêndios em Edifícios e outras Estruturas; em 166:2001 - Proteção
Individual para os Olhos – Especificações; EN 170:2002 – Proteção Individual para os Olhos – Filtros
para Ultravioleta; EN 171:2002 - Proteção Individual para os Olhos – Filtros para Infravermelho; e EN
14458:2004 - Equipamento Pessoal para os Olhos – Protetores faciais e visores para uso com bombeiros e
capacetes  industriais  de  alto  desempenho  usados  pelos  bombeiros,  serviços  de  ambulância  e  de
emergência (que consolida dispositivos das normas EN 166:2001 e EN 170:2002 e EN 171:2002);
3.6.2. Certificações e laudos em língua estrangeira deverão ser autenticados pelo consulado brasileiro do
país de origem (consularizados) e traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado;
3.6.3  Cada  capacete  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  manual  com  instruções  de  montagem,
desmontagem, limpeza e manutenção, dentre outras, escrito em língua portuguesa do Brasil.
3.7. GARANTIA
3.7.1. O produto deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 01 (um) ano a
contar do recebimento definitivo.

4- LUVAS PARA COMBATE À INCÊNDIO

4.1 Luva para combate a incêndio confeccionado em malha 50% para aramida e 50% meta aramida, com
aproximadamente  230 g/m2,  resistência  a  calor  de  contato  a  250Cs  de  no  mínimo 15 segundos  em
conformidade com a norma EN659/03 e EN407, resistência a corte de no mínimo 60N (nível 3) e de
perfuração de no mínimo130 N(nível 3) conforme norma EN659/03 e EN388/03, resistência a abrasão
mínima de pelo menos 3500 ciclos (nível 3) conforme norma EN659/03 e EN388/03.
4.2 A luva deve conter reforço na palma e dorso em couro e dedeiras em couro com espessura mínima de
5/7 linhas e máxima de 8/10 linhas. O reforço do dorso em couro deve ter pelo menos 5 cm de largura
com costura em forma de 3 (três) a 4 (quatro) retas paralelas para melhor fixação do reforço. A luva
deverá conter reforço no dorso interno para melhorar a sua estrutura. O dorso deverá ser confeccionado
em malha de aramida com aproximadamente 225 g/m2 de alta performance antichama.
4.3 Deverá possuir barreira de umidade com membrana de microporos 100% impermeável e respirável e
totalmente selada com resistência a penetração de líquido conforme norma EN659/03 e EN368.
4.4  A  luva  deverá  ser  forrada  com  malha  antialérgica  com  gramatura  aproximada  de  255g/m2,
aumentando a performance térmica.
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4.5 A Lateral interna dos dedos indicador e mínimo, deve ser em malha 50% para aramida e 50% meta
aramida (mesma malha da palma). Os dedos médio e anelar devem ter a lateral interna e externa com
couro com espessura de 5/7 linhas até 8/10 linhas.
4.6 Ajuste do punho com tira para regulagem em fecho de argolas e gancho e elástico embutido.
4.7 Todas as costuras devem ser feitas com linha de aramida com resistência de tração >350N conforme
norma ISO13935/2 e norma EN659/03.
4.8 As luvas deverão ter o logotipo bordado na tira de ajuste com a marca do fabricante e o tamanho.
4.9 Os tecidos de para-aramida e meta-aramida devem apresentar resistência de aquecimento conforme
norma ISO17493(não derrete / não queima e não goteja).
4.10 As luvas deverão ser disponíveis nos tamanhos M/G.
4.11. RECEBIMENTO.
4.11.1. Será realizada vistoria pela Comissão de Recebimento, nomeada pelo Corpo de Bombeiros, que
irá aprovar ou reprovar o material.
4.12. GARANTIA
4.12.1. Garantia total do material de no mínimo de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação.
4.12.2  Todos  os  componentes  e  matérias-primas  da  Luva  de  Proteção  deverão  ser  certificados  por
Organismo de Certificação de Produtos de Terceira Parte como em conformidade com a Norma NFPA
1971/2007 ou a EN 659/03 e EN420/02.
4.12.3.  Caso  a  construção  da  Luva  de  Proteção  seja  certificada  por  Organismo  de  Certificação  de
Produtos de Terceira Parte como em conformidade com a Norma NFPA 1971/2007 ou com a EN659/03 e
EN420/03, não será necessária a apresentação da certificação dos componentes, somente da Luva.

5- BALACLAVA

5.1. Confeccionado em tecido de malha de fibra 100 % META ARAMIDA SIMPLES, 100% antichama,
com gramatura mínima 290 g/m².
5.2. No estilo “babadouro”, protegendo toda a cabeça, o pescoço, a parte superior do peito e das costas,
com abertura facial frontal elástica. A abertura facial do capuz deve medir aproximadamente 145 mm, em
qualquer direção quando o capuz estiver estendido, em uma condição relaxada em uma superfície plana,
alisado, e com a abertura facial para cima, conforme anexo nº 001.
5.3. O elástico empregado para proporcionar o perfeito ajuste do capuz à face do usuário deverá ser
elastano e apresentar formato laminar; medindo 12,5 mm de largura e ser costurado entre as duas camadas
de tecido na abertura facial (dobra do tecido), conforme anexo nº 001 .
5.4. Todas as costuras devem ser planas do tipo FLATLOCK (técnica em que as costuras são executadas
rentes ao corpo, aprimorando o conforto do usuário e reduzindo o atrito entre a pele e o tecido evitando
irritações da pele do usuário, devem ser confeccionadas com fio de fibra meta aramida (inerentemente
antichama).
5.5.  A porção da cabeça do capuz deve ser confeccionada com 02 (duas) partes.  Uma costura plana
(flatlock) deve correr do centro do topo da abertura facial até o topo da cabeça e para baixo até a traseira
do capuz. Não deve haver nenhuma outra costura na porção da cabeça do capuz.
5.6. O capuz deverá ser construído com as seguintes dimensões:
5.6.1. Altura do capuz do topo da cabeça até a junção da aba mínima 305 mm;
5.6.2. Lateral do capuz na altura central da abertura ocular 185 mm, com uma tolerância de 5%;
5.6.3. Dimensão total da parte superior do capuz, tendo inicio na parte superior da abertura ocular até a
junção do capuz e a aba na parte traseira mínima 550 mm;
5.6.4. Profundidade da abertura ocular (posição conforme desenho ilustrativo anexo 001) 75 mm, com
uma tolerância de 5%;
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5.6.5. Distância da abertura ocular entre a parte superior e inferior (posição conforme desenho ilustrativo
anexo 001) 80 mm, com uma tolerância de 5%;
5.6.6. Distância do ponto inferior da abertura ocular até a junção do capuz com a aba 85 mm, com uma
tolerância de 5%;
5.6.7. Largura total do capuz na altura da junção com a aba mínima de 320 mm;
5.6.8. Sobreposição da junção lateral da aba traseira com a aba dianteira mínima de 80 mm;
5.6.9. Altura da aba dianteira mínima de 200 mm;
5.6.10. Altura da aba traseira mínima de 200 mm;
5.6.11. Comprimento da barra da aba traseira mínimo de 370 mm;
5.6.12. Comprimento da barra da aba dianteira mínimo de 340 mm;
5.7. As cores aceitáveis para o capuz serão gelo ou bege.
5.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
5.8.1. O capuz de proteção para combate a incêndio estrutural deverá ser desenhado e construído de
acordo com as exigências da norma NFPA 1971 – Edição 2007.
5.8.2. A empresa vencedora deverá entregar juntamente com o objeto licitado os seguintes documentos:
5.8.2.1. Laudo de ensaios do tecido utilizado na manufatura da balaclava, quanto à gramatura conforme
Norma ASTM D 3776 e ignifugação de acordo com a Norma ASTM D 6413, emitido por laboratório
independente.
5.8.2.1.1. A Administração poderá, através de escolha aleatória, indicar certa quantidade de balaclavas
para serem submetidas a novos ensaios, para comprovação do laudo entregue.
5.8.2.1.2.  Caso  a  balaclava  seja  certificada  NFPA 1971  –  Edição  2007,  a  empresa  vencedora  fica
desobrigada de fornecer os laudos referentes ao item 3.2.1., uma vez que os testes específicos são feitos
durante a certificação.
5.9. Cada Capuz fornecido deverá possuir uma etiqueta do produto com as seguintes informações:
5.9.1. Identificação do fabricante;
5.9.2. País de fabricação;
5.9.3. Mês e ano de fabricação, não codificado;
5.9.4. Materiais principais utilizados na construção; e
5.9.5. Precauções sobre limpeza.
5.9.6 A etiqueta se estiver em língua estrangeira, deverá estar traduzida para a língua portuguesa.
5.10.TAMANHO: único.

6- ROUPA DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURAL

6.1. Esta especificação fixa as condições mínimas exigíveis para a aquisição de ROUPA DE PROTEÇÃO
PARA  COMBATE  A  INCÊNDIO  ESTRUTURAL,  com  garantia  de  06  meses  contra  defeito  de
fabricação. Esta especificação detalha critérios de confecção e de materiais para proporcionar proteção às
partes superiores e inferiores do corpo, excluindo cabeça, mãos e pés, contra efeitos ambientais adversos
durante o combate a incêndio estrutural, bem como em outras operações de emergência onde exista uma
ameaça de incêndio ou onde certos riscos físicos são prováveis de serem encontrados, tal como durante
operações  de  salvamento  não  relacionadas  a  incêndio,  operações  de  emergências  médicas  e
desencarceramento de vítimas;
6.1.2.  A roupa  de  proteção  divide-se  em  jaqueta  de  proteção  e  calça  de  proteção.  Para  fins  desta
especificação e da compatibilidade entre jaqueta e calça do mesmo fabricante, conforme norma NFPA
1971, edição 2007, esses dois itens não foram separados em especificações isoladas;
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6.1.3. Os fabricantes devem ater-se a todos os detalhes desta especificação, quando forem construir suas
roupas de proteção e devem observar também para que elas tenham características de conforto, leveza e
resistência aos ambientes adversos.
6.2. DEFINIÇÕES
6.2.1. Atavio Fluorescente Retrorrefletivo (trim): material retrorrefletivo e fluorescente preso à superfície
mais  externa  da  calça  e  da  jaqueta  de  proteção  para  intensificação  da  visibilidade.  Materiais
retrorrefletivos intensificam a visibilidade noturna, e materiais fluorescentes intensificam a visibilidade
diurna;
6.2.2. Barreira de Umidade: porção do compósito desenhada para evitar a transferência de líquidos do
meio exterior para o meio interior;
6.2.3. Calça de Proteção: parte da roupa de proteção desenhada para proporcionar proteção mínima ao
tronco inferior e pernas, excluindo-se os tornozelos e os pés;
6.2.4. Jaqueta de Proteção: parte da roupa de proteção desenhada para proporcionar proteção mínima para
o tronco superior e braços, excluindo-se as mãos e a cabeça;
6.2.5. Combate a Incêndio Estrutural: atividades de salvamento, extinção de incêndio e conservação de
propriedade em edificações, estruturas fechadas, veículos, embarcações, ou propriedades semelhantes que
estão envolvidas em um incêndio ou situação de emergência;
6.2.6. Compósito: camada ou combinação de camadas da roupa de proteção que proporciona a proteção
exigida;
6.2.7.  Estrutura Externa (Outer  shell):  camada mais  exterior  do compósito com exceção dos atavios,
ferragens, material de reforço, e material dos punhos;
6.2.8.  Ferragens (hardware):  componentes não têxteis  da roupa de proteção para combate a  incêndio
estrutural incluindo, mas não limitados, àqueles feitos de metal ou plástico;
6.2.9.  Matelassê  (quilt  stitched):  trabalho  feito  com pespontos  num tecido  previamente  dobrado  ou
acolchoado, o que forma, no conjunto, um desenho em relevo;
6.2.10. Nesga (gusset): pedaço de pano triangular ou ovalado que se costura entre duas partes de um
vestuário para aumentar sua largura;
6.2.11. Roupa de Proteção: equipamento de proteção individual desenhado para proporcionar um grau de
proteção para bombeiros contra exposições adversas e contra os riscos inerentes de operações de combate
a incêndio estrutural e outras operações de emergência. É composta por jaqueta de proteção e calça de
proteção;
6.2.12. Travetear (to bartack): Costurar travetes (costuras em barra);
6.2.13. Resistência ao Calor Compressivo e Condutivo - RCCC (CCHR – Condutive and Compressive
Heat Resistance): Índice de tempo, em segundos, que mensura a capacidade dos reforços (ombros, joelhos
e cotovelos) existentes em um compósito de não elevar a temperatura em 24ºC, quando comprimidos pela
pressão exercida nos ombros pelos tirantes de uma máscara autônoma carregada e pela pressão exercida
na região dos joelhos por um bombeiro de 90 kg ajoelhado, ao entrar em contato com uma superfície
plana aquecida a 280º C;
6.2.14. Desempenho de Proteção Térmica - DPT (TPP – Thermal Protective Performance):  Índice de
medição  de  proteção  térmica,  que  demonstra  a  capacidade  de  proteção  térmica  que  um  compósito
(estrutura externa, barreira de umidade e barreira térmica) fornecerá, durante determinado intervalo de
tempo, até que ocorram queimaduras de segundo grau em uma situação de flashover; 
6.2.15. Perda de Calor Total - PCT (THL – Total Heat Loss): Valor que indica a capacidade da vestimenta
de permitir que o calor corporal do usuário se dissipe através das três camadas do compósito (estrutura
externa, barreira de umidade e barreira térmica), ou seja, mede a respirabilidade da roupa de proteção.
Quanto maior a PCT, melhor será a respirabilidade;
6.2.16. Dispositivo de Salvamento por Arrasto - DSA (DRD – Drag Rescue Device): O DSA destina-se a
auxiliar  os bombeiros no salvamento de um bombeiro incapacitado de locomover-se, arrastando-o ao
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longo de um plano horizontal, auxiliando no ato de puxar ou de arrastar um bombeiro caído. Não deve ser
utilizado para operações de salvamento vertical;
6.2.17. Dispositivo de Salvamento por Arrasto - DSA (DRD – Drag Rescue Device): O DSA destina-se a
auxiliar  os bombeiros no salvamento de um bombeiro incapacitado de locomover-se, arrastando-o ao
longo de um plano horizontal, auxiliando no ato de puxar ou de arrastar um bombeiro caído. Não deve ser
utilizado para operações de salvamento vertical.
6.3. MATERIAIS DA ROUPA DE PROTEÇÃO
6.3.1. Estrutura Externa (1ª camada): A estrutura externa deverá ser construída de 40% a 50% de fibra
meta-aramida, 50% a 60% de fibra para-aramida, construída no sistema pára-rasgo (RIP STOP), com
gramatura não inferior a 7.0 oz/yd2 (ou 237 g/m2 ), com tratamento de hidro repelente incolor. A cor do
tecido deverá ser preta;
6.3.2. Barreira de Umidade (2ª camada): A Barreira de Umidade será composta por filme (membrana) de
PTFE (politetrafluoretileno)  ignífugo,  que  mantém a  impermeabilidade  e  estanqueidade  de  fora  para
dentro  da  roupa,  não  permitindo  a  passagem  de  vapores  ou  líquidos  perigosos,  mas  permitindo  a
respiração de dentro para fora da roupa,  fixado a um tecido de fibras de meta-aramida,  propiciando
resistência térmica e mecânica. Essa 2ª camada terá peso máximo de 6,3 oz/yd2 (ou 213,6 g/m²) e atuará
como barreira de umidade (vapor e líquidos);
6.3.3. Barreira Térmica (3ª camada): A Barreira Térmica é formada por 01 ou 02 camadas de feltro de
manta agulhada de fibras em 50% meta-aramida e 50% para-aramida (se for em 02 camadas poderá ser
em 100% meta-aramida). Deverá ser unida a um tecido calandrado (calendered) de forro para contato com
o corpo do bombeiro, sendo que este forro deverá ser plano e composto de 100% fibras meta-aramida. As
costuras da Barreira Térmica deverão ser na forma senoidal ou trapezoidal.  O peso total  da Barreira
Térmica deverá ser entre 7.0 e 7.6 oz/yd2 (237 g/m2 a 257 g/m2);
6.3.4.  Reforços Internos de Ombros,  Cotovelos e Joelhos:  Para dar cumprimento ao item 2.14.,  para
aumentar  a  resistência  ao  calor  condutivo  e  compressivo  (RCCC),  a  barreira  térmica  da  roupa  de
proteção,  quando  necessário,  deverá  apresentar  reforços  internos  na  região  dos  ombros  (Barreira
Térmica), joelhos (Barreira Térmica ou Barreira de Umidade) e cotovelos (Barreira Térmica ou Barreira
de Umidade),  de forma a atender  as  exigências  da  NFPA 1971,  Edição de 2007.Casco do capacete:
componente estrutural que fornece ao capacete sua forma geral;
6.3.5. Fio Utilizado nas Costuras: Todo o fio de costura utilizado na construção da Roupa de Proteção e
do Dispositivo de Salvamento  por  Arrasto deverá  ser  fabricado com fibra inerentemente  resistente  à
chama.  As  costuras  deverão  possuir  no  mínimo  6  pontos  por  polegada,  para  propiciar  uma  maior
resistência na construção da roupa. Cobertura para as orelhas: parte do casco do capacete que protege,
pelo menos, as orelhas do usuário;
6.3.6.  Desempenho de Proteção Térmica e Perda de Calor Total:  Para esta  especificação, a roupa de
proteção deverá apresentar DPT mínimo de 38.0 e PCT mínima de 230 W/m2.
6.4. CONSTRUÇÃO DA JAQUETA DE PROTEÇÃO
6.4.1. Corpo da Estrutura Externa: A estrutura externa deverá incorporar três painéis de corpo separados,
sendo dois painéis  frontais  e  um painel  traseiro.  Esses  painéis  de corpo deverão ser  especificamente
desenhados para proporcionar  um caimento confortável.  O corpo da estrutura externa deverá possuir
nesgas, pregas ou qualquer outro tipo de sistema de expansão para melhorar a mobilidade do usuário,
sendo certo  a  necessidade  de  todas  as  barreiras  acompanharem esse  caimento  confortável  (estrutura
externa, barreira de umidade e barreira térmica). O comprimento mínimo da jaqueta, medido da linha do
pescoço até a bainha,
será  de  813  mm (32 pol.).  Na  apresentação  do romaneio,  para  o  efetivo  feminino,  será  estudada  a
possibilidade  de  fornecimento  de  jaquetas  com  711  mm  (28  pol)  de  comprimento.  Deverá  ser
confeccionado e moldado em material ignífugo reforçado, vedada a construção em 100% com fibra de
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vidro (visando flexibilidade mínima desejável), constituição esta comprovada por meio hábil a este fim
(catálogo oficial, ficha técnica do produto, etc);
6.4.1.1.  No  painel  traseiro,  em sua  parte  inferior,  tangenciando  o  atavio  fluorescente  retrorrefletivo,
deverá ser instalado um dispositivo para fixação do nome do bombeiro, para possível aquisição futura,
nome que será confeccionado no mesmo tecido da camada externa da roupa de incêndio. O dispositivo de
fixação poderá ser feita através de fitas prendedoras de ganchos e argolas;
6.4.2. Construção de Mangas: As mangas deverão ser de construção de dois painéis, desenho afunilado e
expandido. Cada manga deverá possuir uma nesga ou prega subaxilar (criando um sistema de expansão),
entre o lado inferior da manga e o corpo da jaqueta, com o objetivo de facilitar o movimento dos braços
do usuário, de tal forma que, ao levantá-los, não exponha os punhos. Essa expansão deverá ser utilizada
em  todas  as  camadas  da  vestimenta  (estrutura  externa,  barreira  de  umidade  e  barreira  térmica),
propiciando o mesmo conforto.  Deverá  ter  comprimento  e  largura  variando conforme o tamanho da
jaqueta.  Deverá  ser  construído  em espuma de  poliuretano  (PU)  de  alta  densidade,  para  absorção de
impactos, ou outro material que atinja às exigências;
6.4.3. Construção das Mangas Internas: As mangas deverão ter um “poço d’água” para evitar que líquidos
e outros materiais perigosos entrem nelas quando os braços estiverem elevados. Esse poço d’água deverá
ser construído de barreira de umidade de algodão/poliéster revestido com Neoprene resistente à chama,
com o lado do Neoprene faceando para fora e deverá ser costurado à estrutura externa a aproximadamente
150 (cento e cinquenta) mm da bainha da manga através de pesponto duplo, devendo continuar para baixo
no interior da estrutura externa até a área da bainha. Botões de pressão fêmea de metal não ferroso serão
fixados na parte interna de união do poço d’água da manga. Esses botões de pressão serão espaçados
igualmente uns dos outros de modo a abotoar os correspondentes botões de pressão macho existentes na
barreira térmica. Punhos de malha de metaaramida com duas camadas, medindo aproximadamente 177
mm (7 pol.)  de comprimento,  deverão ser costurados às extremidades dos poços d’água das mangas.
Deverá  haver  um furo  para  polegar  com uma abertura  aproximada  de  50  mm (2  pol.)  de  diâmetro
adequadamente  posicionado  de  forma  a  se  alinhar  com  o  polegar  do  usuário  (deverá  possuir  um
acabamento perfeito para não desfiar o tecido);
6.4.4. Gola: A gola da jaqueta deverá consistir de um compósito de no mínimo 75 mm (3 pol.) de altura
em  qualquer  ponto,  quando  medido  do  topo  da  gola  para  baixo  e  deverá  possuir  um  sistema  de
fechamento com fitas  prendedoras  de ganchos e  argolas.  A gola e  o sistema de fechamento deverão
consistir de estrutura externa e barreira de umidade, ou de um compósito que atenda às exigências de
desempenho aplicáveis especificadas na Seção 7.1 da norma NFPA 1971 – Edição de 2007. No painel
interior da gola, na altura da linha do pescoço, deverá ser costurado um pedaço de fita prendedora de
ganchos e argolas, com largura mínima de 25 mm (1 pol.), que servirá para fixar o sistema do forro. Uma
alça para pendurar, feita de material da estrutura externa, deverá ser fornecida na montagem da gola e
deverá ser capaz de suportar uma carga de não menos que 40 kg (80 libras);
6.4.5. Construção da Barreira de Umidade/Forro Térmico: A barreira de umidade deverá ser debruada ao
forro térmico ao redor do perímetro do forro utilizando-se uma fita de debrum revestida com neoprene
resistente à chama. Cada forro deverá ter um bolso com dimensões mínimas de 200 mm X 200 mm (8
pol. X 8 pol.), construído a partir da barreira térmica e forrado com material da barreira de umidade.
Todas  as  bordas  do bolso  deverão  ser  overlocadas  para  evitar  desenredamento  e  o bolso  deverá  ser
costurado ao lado interno esquerdo do sistema do forro com ponto de costura duplo. Todas as costuras da
barreira  de  umidade  deverão  ser  seladas  para  evitar  a  penetração  de  umidade  de  acordo  com  as
especificações  do  fabricante  da  barreira  de  umidade.  Para  assegurar  abrasão  mínima  da  costura,  as
costuras da barreira de umidade deverão estar orientadas com os pontos de costura na direção do interior
da barreira térmica. Se houver, durante a construção  o forro, extremidades com ângulo menores que 100º
(cem graus), estas deverão receber travetes bartacks). Na construção do forro, para fins de verificação da
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barreira de umidade e da fita seladora das costuras, deverá ser apresentada uma janela de inspeção, desde
que o conjunto não perca sua estanqueidade;
6.4.6. Fixação da Montagem da Estrutura/Forro: O forro deverá ser preso à estrutura externa através de
botões de pressão de metal  ao longo das bordas guias dos painéis  direito e esquerdo do corpo mais
externos. As bordas guias dos painéis deverão possuir acabamento costurado e não somente overlocadas.
Os botões de pressão devem ser igualmente espaçados ao longo das bordas guias dos painéis direito e
esquerdo do corpo mais externos. A posição da porção macho do botão de pressão no forro deverá ser
exatamente na mesma localização de tamanhos de forros similares e a porção fêmea do botão de pressão
na estrutura externa deverá estar posicionada exatamente na mesma localização de tamanhos de estruturas
externas similares. Botões de pressão machos deverão ser posicionados em cada bainha da manga para
alinhar as mangas. Uma tira de no mínimo 25 mm (01 pol.) de largura de fita prendedora de ganchos e
argolas deverá ser costurada ao topo do forro, faceando o corpo do usuário, para prender o forro interno
na região da gola (item 4.4.). Opcionalmente, em lugar dos botões de pressão (ou fita prendedora de
ganchos  e  argolas  na  gola)  para  prender  o  forro  à  estrutura  externa,  poderá  ser  utilizado  zíper  de
termoplástico ou de metal. O tamanho mínimo do cursor do zíper deverá ser Nº 10. O zíper deverá ser
construído de forma a não interferir de forma alguma no conforto do usuário;
6.4.7. Fechamento e Debruns: Zíper Interno e Fita Prendedora de Ganchos e Argolas Externa:
6.4.7.1. O fechamento frontal da jaqueta deverá consistir de um zíper de metal ou de termoplástico para
trabalho pesado nas frentes da jaqueta e fita prendedora de ganchos e argolas na aba de tempestade. Os
dentes do zíper deverão ser montados sobre tecido de meta-aramida e deverão ser costurados ao debrum
do painel de corpo frontal direito e ao debrum do painel de corpo frontal esquerdo da jaqueta. As partes
do zíper deverão ser traveteadas no topo e na base para melhorar a resistência. A aba de tempestade
deverá fechar sobre os painéis de corpo esquerdo e direito e ser presa por fita prendedora de ganchos e
argolas com dimensões mínimas de 40 mm (1 ½ pol.) por 610 mm (24 pol.);
6.4.7.2. A jaqueta deverá ter debruns frontais que se estendem da gola até a área da bainha. Esses debruns
deverão ter no mínimo 50 mm (2 pol.) de largura e deverão ser compostos de material da estrutura externa
e da correspondente barreira de umidade. O material da estrutura externa deverá fazer face ao corpo do
usuário quando a jaqueta estiver  na posição fechada.  A barreira  de umidade deverá ser costurada na
traseira da porção da estrutura externa e fazer face ao lado de dentro do painel de corpo da jaqueta. Um
pedaço de barreira de umidade de no mínimo 75 mm (3 pol.) deverá ser costurado dentro do debrum da
jaqueta e estender-se pelo comprimento da abertura da jaqueta. Esta barreira de umidade adicional deverá
assegurar que não haverá falha na cobertura entre a estrutura externa e o corpo do usuário. Os debruns
deverão ter acabamento costurado com neoprene (com aplicação de travetes na gola e na bainha) e não
somente overlocados (poderá ser feito o acabamento com o próprio material da barreira de umidade). A
montagem da barreira térmica/barreira de umidade deverá ser presa a esses debruns conforme item 4.6.;
6.4.8. Aba de Tempestade: Uma aba de tempestade retangular deverá ser centralizada sobre os painéis de
corpo esquerdo e direito para assegurar que não haverá interrupção na proteção. A aba de tempestade
deverá ser de construção com três camadas, com uma camada de barreira de umidade sanduichada entre
duas camadas de material da estrutura externa. A aba de tempestade deverá ser reforçada no topo e na
base com travetes; 
6.4.9. Bolsos e Reforços:
6.4.9.1. Bolsos da Jaqueta (pocket): Um bolso tipo envelope ou cargueiro, medindo no mínimo 228 mm X
228 mm (9 pol. X 9 pol.), deverá ser costurado em cada lado frontal da jaqueta, com a borda inferior
próxima à bainha. Cada bolso deverá ter abas medindo no mínimo 75 mm X 228 mm (3 pol. X 9 pol.) e
deverão fechar os bolsos através de dois pedaços de fitas prendedoras de ganchos e argolas de no mínimo
40 mm X 50 mm (1½ pol. X 2 pol.), inversamente orientados, fechando em cruz. Cada bolso deverá ter
dois ilhoses de drenagem localizados na base do bolso para a drenagem de água. Cada metade inferior de
cada bolso deverá ser reforçada com material da estrutura externa (ou outro material similar);
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6.4.9.2. Bolso e Tira de Tecido para Rádio Transceptor e Microfone:
6.4.9.2.1. Cada jaqueta deverá ter um bolso desenhado para alojar um rádio transceptor portátil (padrão do
Corpo de Bombeiros) e deverá medir aproximadamente 63 mm (2,5 pol.) de profundidade X 75 mm (3
pol.) de largura X 175 mm (7 pol.) de altura (será aceito altura máxima de 200 mm ou 8 pol). Esse bolso
deverá ser protegido pela aba com vão para passagem da antena do rádio dos dois lados;
6.4.9.2.2. Esse bolso deverá ser de construção tipo caixa, costurado com pesponto duplo à jaqueta, e
deverá ter um ilhós para drenagem em sua base. A aba do bolso deverá ser construída de duas camadas de
material da estrutura externa medindo no mínimo 100 mm (4 pol.) de profundidade e no mínimo 12,7 mm
(½ de pol.) mais larga do que o bolso. A aba do bolso deverá ser fechada por meio de fita prendedora de
ganchos e argolas, com dimensões mínimas de 35 mm (1¼ pol) por 50,8 mm (2 pol). Além disso, todo o
interior do bolso deverá ser forrado com material da barreira de umidade em algodão/poliéster revestido
com neoprene (ou da Barreira de Umidade do item 3.2), para assegurar que o rádio estará protegido dos
elementos climáticos. O material de barreira de umidade descrito deverá também ser sanduichado entre as
duas camadas de material da estrutura externa na aba do bolso para proteção adicional. Esse bolso deverá
ser instalado no painel frontal esquerdo, tangenciando a borda do debrum de fechamento da jaqueta;
6.4.9.2.3. Acima do bolso, a uma distância aproximada de 75 mm (3 pol.) da aba, deverá ser instalada
uma tira de tecido de material da estrutura externa, medindo aproximadamente 20 mm (¾ de pol.) de
largura por 50 mm (2 pol.) de comprimento, traveteada (bartacked) somente nas extremidades, que servirá
para prender o clipe do microfone do rádio; 
6.4.9.3. Tira de Tecido e Tira de Tecido com Fita Prendedora de Ganchos e Argolas para Lanterna Tipo
“L”:
6.4.9.3.1.  Cada  jaqueta  deverá  ter  um  sistema  para  pendurar  e  reter  uma  lanterna  recarregável  de
segurança do tipo “L”;
6.4.9.3.2. Esse sistema deverá ser construído da seguinte forma: uma tira de fixação (aproximadamente 20
mm X 50 mm) em tecido da estrutura externa deverá ser traveteada (bartacked) à estrutura externa da
jaqueta,  cerca  de  50  mm  acima  de  uma  outra  tira  feita  de  material  da  estrutura  externa,  medindo
aproximadamente  75  mm de largura  X 200 mm de  comprimento,  sendo também traveteada  em sua
metade central à estrutura externa da jaqueta. Esta tira de material da estrutura externa deverá possuir fita
prendedora de ganchos e argolas costurada em cada extremidade, de tal forma que a tira possa envolver e
se fechar ao redor do corpo da lanterna,  segurando-a firmemente no lugar.  A tira deverá ser longa o
suficiente para acomodar o modelo de lanterna tipo “L” em uso no Corpo de Bombeiros. Esse sistema
deverá ser instalado no painel frontal direito, tangenciando a borda do debrum de fechamento da jaqueta,
não interferindo no conforto quando o usuário estiver utilizando os arreios do equipamento de proteção
respiratória;
6.4.9.4. Bainhas das Mangas Reforçadas: Cada extremidade de bainha da manga deverá ser reforçada com
um pedaço de material da estrutura externa preto, ou couro térmico preto, ou em tecido de para-aramida
com revestimento de polímero (Ex: arashield, stedshield, etc), com 50 mm (2 pol.) de largura. Os reforços
da manga deverão ser dobrados pela metade, aproximadamente uma metade no lado de dentro e uma
metade no lado de fora da extremidade da manga para maior resistência à abrasão. Esse reforço deverá ser
costurado à extremidade da manga com pesponto duplo;
6.4.10. Atavio Fluorescente Retrorrefletivo: Cada jaqueta deverá ter uma quantidade adequada de atavios
costurados com pesponto duplo com fio de meta-aramida ao lado de fora da estrutura externa para atender
às exigências da NFPA 1971 – Edição de 2007. O padrão de ataviamento deverá ser o de 75 mm (3 pol.)
padrão do Corpo de Bombeiros e deverá ser posicionado como se segue: Uma tira de 75 mm (3 pol.) ao
redor da área do tórax, uma tira de 75 mm (3 pol.) ao redor da bainha, uma tira de 75 mm (3 pol.) ao redor
dos braços, logo acima dos cotovelos e uma tira de 75 mm (3 pol.) ao redor de cada extremidade de
manga. O atavio retrorrefletivo a ser utilizado deverá ser na cor amarelo-limão/prata/amarelo-limão, com
índice  de retrorreflexão de no mínimo 500 (quinhentas) candelas por lux por metro quadrado;
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6.4.11. Construção do Dispositivo de Salvamento por Arrasto: O dispositivo de salvamento por arrasto
deve ser localizado entre o forro e a estrutura externa de cada jaqueta. O DSA deve ser feito com uma tira
construída com fio inerentemente antichama, sendo construída conforme a NFPA 1971/2007. Uma ou
duas fendas de aproximadamente uma polegada devem ser cortadas horizontalmente no painel traseiro
superior da estrutura externa da jaqueta à aproximadamente 03 polegadas da gola. A área ao redor da(s)
fenda(s) deve(m) ser reforçada(s) com uma camada de material da estrutura externa ou com tecido de
para-aramida  com revestimento  de  polímero  (Ex:  arashield,  stedshield,  etc).  A tira  (trama)  de  para-
aramida deve então ser enfiada através das fendas e costurada com fio de para-aramida de alta resistência,
criando  uma  grande  alça.  Uma  aba  de  material  da  estrutura  externa  e  atavio  refletivo  devem  ser
costurados sobre a parte externa da alça e sobre as aberturas das fendas. A estrutura externa e a aba terão
fechamentos com fita de ganchos e argolas correspondentes para prender a aba.  A aba deve também
apresentar uma lingueta para facilmente acessar o dispositivo de salvamento por arrasto com uma mão
enluvada. 
6.5. CONSTRUÇÃO DA CALÇA DE PROTEÇÃO
6.5.1. Corpo da Estrutura Externa e Sistema de Joelho Expansivo:
6.5.1.1. O corpo da estrutura externa da calça deverá ser construído de quatro painéis de corpo separados,
consistindo de dois painéis frontais e dois painéis traseiros. A área do gancho (crotch) deverá ter uma
nesga (gusset) para expansão, incluída para melhorar a mobilidade e a liberdade de movimento, devendo
estar presente em todas as três camadas do compósito. Os painéis de corpo deverão ter formato para
melhorar o movimento do corpo, tendo um caimento sob medida, e deverão ser costurados juntos por
meio de pesponto duplo. Todo o fio deverá ser de fibra 100% meta-aramida (A altura na frente da calça
deverá ter aproximadamente 405 mm (16 pol.) a partir do topo do cós até a base das costuras do gancho e
variando com o tamanho); 
6.5.1.2. Expansão nos Joelhos: As calças deverão possuir, na área dos joelhos, um sistema expansivo que
melhore a mobilidade do usuário, principalmente nas ações de subir escadas, ajoelhar, engatinhar. Esse
sistema expansivo deverá existir em todas as três camadas da calça de proteção;
6.5.2. Cós e Painel Traseiro da Calça:
6.5.2.1. Cada calça deverá ter um cós separado feito de material da estrutura externa e da barreira de
umidade debruados juntos por fita de debrum em algodão/poliéster revestido com Neoprene. O cós deverá
ser costurado à estrutura externa ao longo do topo da linha da cintura. O forro deverá ser preso sob o cós
através de botões de pressão igualmente espaçados entre si. Os botões de pressão machos existentes no
forro deverão corresponder igualmente com os botões de pressão fêmea localizados na parte inferior do
cós. O uso de um cós com essa configuração é necessário para impedir o usuário de acidentalmente enfiar
o pé entre a estrutura externa e o forro quando estiver colocando as calças. Na parte frontal desse cós
deverão ser afixados os botões, presilhas ou qualquer tipo de dispositivo necessário para prender a parte
frontal dos suspensórios; 
6.5.2.2. A calça deverá possuir um painel traseiro, costurado ao cós, de no mínimo 75 mm (3 pol.) de
altura, elevando-se acima da linha da cintura em formato trapezoidal. Esse painel traseiro deverá possuir
as três camadas do compósito (estrutura externa, barreira de umidade e forro térmico). Na parte superior
do painel traseiro deverão ser afixados os botões, presilhas ou qualquer tipo de dispositivo necessário para
prender a parte traseira dos suspensórios; 
6.5.2.2.1. Opcionalmente poderá ser fornecido calça sem o painel traseiro. Nesse caso a calça deverá
possuir elástico na região anterior da cintura, sendo seu fechamento através de tiras tensoras construídas
com tramas  de  meta-aramida  (aproximadamente  02  pol  ou  50  mm)  e  fivela  tipo  quick  release  em
termoplástico resistente O fechamento da braguilha será feito, no mínimo, através de fitas prendedoras de
ganchos e argolas; 
6.5.3.  Método  de  Fixação  da  barreira  térmica/Barreira  de  Umidade:  A barreira  térmica/barreira  de
umidade deverá ser completamente removível da estrutura externa da calça. Botões de pressão deverão
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ser espaçados eqüidistantemente ao longo do cós para prender a barreira térmica/barreira de umidade à
estrutura externa. As pernas da barreira térmica/barreira de umidade deverão ser presas à estrutura externa
por meio de botões de pressão por perna. Na construção do forro, deverá ser apresentada uma janela de
inspeção desde que mantenha a estanqueidade do conjunto; 
6.5.4.  Fechamento  da  Braguilha  e  Debruns:Cada  calça  deverá  ter  uma  aba  de  braguilha  externa
construída.  A aba  da  braguilha  deverá  ser  uma parte  contínua  do  painel  de  corpo  frontal  esquerdo,
começando na cintura e estendendo-se para baixo, na direção do gancho (crotch). A aba deverá ser parte
do sistema de fechamento da calça, que deverá ser:
6.5.4.1. Fita prendedora de ganchos e argolas internamente e “gancho/anel D” externamente – Uma tira
de fita prendedora de argolas costurada ao lado inferior da aba da braguilha deverá corresponder com uma
fita prendedora de ganchos costurada ao painel frontal direito da estrutura externa.  Um anel em “D”
deverá ser instalado com rebites reforçados com couro no topo da aba da braguilha, para engatar o gancho
que estará preso no painel frontal esquerdo com rebites reforçados com couro. A largura mínima dessa fita
prendedora deverá ser de 50 mm (2 pol.);
6.5.4.2. Caso o fornecedor opte pela calça sem painel traseiro, conforme item 5.2.2.1., com fechamento
com presilha tipo quick release, não será necessário a instalação do anel tipo “D” e seu respectivo gancho,
conforme descrito no item 5.4.1.1.;
6.5.4.3. Opcionalmente o fechamento da braguilha poderá ser feito através de zíper e fita prendedora de
ganchos e argolas;
6.5.5. Bolsos Sanfonados: Dois bolsos sanfonados, medindo no mínimo 50 mm (2 pol.) de profundidade
X no mínimo 228 mm (9 pol.) de largura X no mínimo 228 mm (9 pol.) de altura,
deverão ser costurados com pesponto duplo, um em cada lateral, acima do reforço do joelho. A metade
inferior interna de cada bolso deverá ser reforçada com uma camada extra de material da estrutura externa
(ou similar). As abas dos bolsos deverão ser fechadas por meio de fita prendedora de ganchos e argolas
(mínimo de 35mm x mínimo de 60 mm), posicionadas inversamente em formato de cruz;
6.5.6. Bainhas das Pernas Reforçadas: Cada extremidade de bainha deverá ser reforçada com um pedaço
de material da estrutura externa na cor preta, ou couro térmico preto, ou em tecido de para aramida com
revestimento de polímero (Ex: arashield, stedshield, etc), com 50 mm (2 pol.) de largura. Os reforços da
bainha deverão ser dobrados pela metade, aproximadamente uma metade no lado de dentro e uma metade
no lado  de  fora  da  extremidade  da  perna  para  maior  resistência  à  abrasão.  Esse  reforço  deverá  ser
costurado à extremidade da perna com pesponto duplo;
6.5.7. Reforços para Joelhos: Cada calça deverá ter um reforço de material da estrutura externa, ou couro
térmico preto, ou em tecido de para-aramida com revestimento de polímero (Ex: arashield, stedshield,
etc), para cada joelho, costurado com pesponto duplo somente nas bordas. O tamanho do reforço para o
joelho deverá ter dimensões mínimas de 228 mm de largura X 250 mm de altura (9 pol. X 10 pol.), em
formato retangular. A cor do reforço deverá ser preta. A instalação do reforço deverá atender às exigências
da NFPA 1971, Edição de 2007, no que tange ao DPT localizado, devendo para tanto haver camadas de
barreira de umidade ou forro térmico (abaixo do reforço ou na montagem do forro interno), além de
absorver sobrecargas no joelho do usuário;
6.5.8. Tiras Tensoras com Fivelas Termoplásticas: A calça deverá vir equipada com duas tiras tensoras
construídas com tramas de meta-aramida com 25 mm (1 pol.) de largura, sendo posicionadas na área da
cintura no exterior da vestimenta, uma de cada lado das laterais. Cada tira tensora deverá possuir uma
fivela  termoplástica  (ou  material  metálico  não ferroso),  que  servirá  para  possibilitar  a  regulagem da
largura do cós da calça. As tiras tensoras deverão possuir linguetas que deverão ser puxadas para frente
para apertar. Isto deverá permitir aproximadamente 100 mm (4 pol.) de ajustagem por tira [(200 mm (8
pol.) no total]. Essa regulagem não poderá de forma alguma ceder sem a interferência do usuário;
6.5.8.1. Caso o modelo da calça seja sem painel traseiro, com fechamento na cintura conforme item
6.5.8.1.1. Não será necessário observação do item 5.8.;
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6.5.9. Atavio Fluorescente Retrorrefletivo: Cada calça deverá ter uma quantidade adequada de atavios
costurados ao lado de fora da estrutura externa para atender às exigências da NFPA 1971 – Edição de
2007. O padrão de ataviamento deverá ser o de 75 mm (3 pol.) padrão NYC ao redor das bainhas. O
atavio retrorrefletivo a ser utilizado deverá ser na cor amarelo-limão/prata/amarelo-limão , com índice de
retrorreflexão de no mínimo 500 (quinhentas) candelas por lux por metro quadrado;
6.5.10. Suspensórios: Junto com cada calça deverão ser fornecidos suspensórios padrões para bombeiros,
em tecido  não  elástico  (poderá  haver  um pequeno  pedaço  de  tecido  elástico,  para  fins  de  ajuste  e
conforto),  e removível das calças para fins de lavagem em separado. Poderão ser fixados nas calças
através de botões, fivelas de termoplásticos, ou outro meio, desde que atenda às exigências da NFPA 1971
– Edição de 2007. As fivelas e/ou peças para regulagem do tamanho poderão ser em termoplástico de alta
resistência ou metálico.  Os suspensórios deverão ser no estilo em “H”, e com sistema de regulagem
através de tirantes que são puxados para abaixo, garantindo assim que as fivelas não fiquem próximas aos
ombros do usuário. A cor dos suspensórios poderá ser vermelha ou preta.
6.6. TAMANHOS:  Para a definição dos tamanhos das roupas de proteção, será apresentada uma planilha 
com as medidas necessárias para confecção da jaqueta e calça do efetivo que receberá o conjunto.
6.7. CERTIFICAÇÃO, ETIQUETAGEM E INFORMAÇÕES AO USUÁRIO
6.7.1.  A roupa  de  proteção  (calças  de  proteção  e  jaqueta  de  proteção)  deverá  ser  confeccionada
integralmente nos  moldes  da Norma NFPA 1971 – Conjuntos  de Proteção para Combate  a  Incêndio
Estrutural e Combate a Incêndio por Aproximação – Edição de 2007;
6.7.2. Caso a construção da roupa de proteção (calças de proteção e jaqueta de proteção) seja certificada
por Organismo de Certificação de Produtos de Terceira Parte como em conformidade com a Norma NFPA
1971  –  Conjuntos  de  Proteção  para  Combate  a  Incêndio  Estrutural  e  Combate  a  Incêndio  por
Aproximação – Edição de 2007, não será necessária a apresentação da certificação dos componentes,
somente da montagem da roupa;
6.7.3.  O  suspensório  poderá  ser  confeccionados  integralmente  nos  moldes  da  Norma NFPA 1971  –
Conjuntos de Proteção para Combate a Incêndio Estrutural e Combate a Incêndio por Aproximação –
Edição de 2007;
6.7.4.  Todas  as  calças  e  jaquetas  que  compõem as  roupas  de  proteção  deverão  possuir  etiquetas  do
produto, permanentemente nele afixadas, com todas as declarações e informações previstas no Capítulo 5
da NFPA 1971 – Conjuntos de Proteção para Combate a Incêndio Estrutural e Combate a Incêndio por
Aproximação – Edição de 2007;

7- CAPACETE PARA COMBATE À INCÊNDIO FLORESTAIS

• Capacete Bombeiro
• Capacete de proteção multifunções com óculos, pode ser utilizado para diferentes aplicações, diferentes 
organismos e profissões;
• Capacete (calote) com ventilação. Cintas de suporte. Sistema de ajuste rápido e sistema de absorção de 
energia. Banda de ajuste;
• Ajuste da interface. Rede de suporte ajustável. Banda frontal. Jugular com 3 pontos. Apoio para a nuca;
• Cores disponíveis: Amarelo (Ref.60244) e Vermelho (Ref. 60240);
• Norma EN 443 e EN 166 (Para óculos). Fácil e rápido de montar. Ultra Leve;
• Capacete que pode ser utilizado para diferentes aplicações, diferentes organismos e profissões: 
Bombeiros, Socorristas (pessoal de ambulâncias e socorristas em ambientes perigosos), Pessoal que 
trabalha em ambientes industriais, Forças Policiais, aplicações especificas em meio químico;
• Acessórios: Lanterna para capacete Gallet F2, fornecida como acessório para encaixe na parte lateral. 
Permite regular o ângulo de iluminação, leve e de foco potente. Acessório para ligação de rádio, composto

Pregão Presencial PP119/17 – Registro de Preços para o Fornecimento de Equipamentos e Proteção Individual.



PREFEITURA DE BOITUVA
ESTADO DE SÃO PAULO

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br
AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PBX (0XX15) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP

por dois auriculares e micro que se encaixa no interior do capacete;
• Disponível com ligação motorola ou outra. Gorro ignifugo. Tapa nuca aluminizada.

 FORMA DE FORNECIMENTO
 A aquisição  dos  itens  objeto  do  presente  certame  será  feita  parceladamente pelo  departamento
requisitante competente, mediante a expedição de requisição pelo representante do referido setor, devendo
as entrega ser efetuada no local determinado pela Administração.

 As entregas serão feitas a partir do recebimento do pedido de compras. 

 A  cada  recebimento,  será  providenciada  a  conferência  dos  itens  entregues  e  a  verificação  da
conformidade  das  suas  especificações  com as  exigências  constantes  neste  edital.  Havendo  alteração
quanto às especificações, o produto deverá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
do comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 

 PRAZO DA CONTRATAÇÃO
O prazo de vigência da Ata de registro de preços será de  12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

 INFORMAÇÕES GERAIS
A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com a Ata de registro de preços (art. 76 da
Lei Federal nº 8.666/93).

Validade da proposta: De acordo com o edital.
Condições de pagamento: De acordo com o edital.
Prazo de entrega: De acordo com o edital.
Local de entrega: De acordo com o edital.

_______________________, _______de _________________ de 2017.
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 119/2017 (REGISTRO DE PREÇOS)

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
HABILITATÓRIOS

Eu  ........................................................................  (nome  completo),  RG  n.º  .......................................,
representante legal da ...................................................................................... (denominação da pessoa
jurídica),  CNPJ  n.º............................,  DECLARO,  sob  as  penas  da  lei,  que  a  empresa  cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão Presencial n.º119 /2017,realizado pela Prefeitura Municipal de Boituva, inexistindo qualquer
fato impeditivo de sua participação neste certame.

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar
de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a
documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço,
ciente  da  aplicação  das  sanções  estabelecidas  no  instrumento  convocatório  caso  não  a
regularize tempestivamente (  ).

..................., ....... de ..................... de 2017.

____________________________________________
Nome e assinatura do representante
RG n.º...............................................
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PREGÃO PRESENCIAL N.º119 /2017 (REGISTRO DE PREÇOS)

ANEXO III - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

Razão Social:

Endereço:

Cidade: CEP: Fone/Fax:

E-mail: CNPJ n.º 

Vem pela presente apresentar abaixo sua proposta para  REGISTRO DE PREÇO
PARA  O  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO
INDIVIDUAL

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS QUANT.

Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme consta na procuração
ou contrato social; 

Nome:

Identidade – RG n.º Órgão expedidor:

CPF n.º 

DECLARAÇÕES

1. Que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta
anexa não foi,  no todo ou em parte,  direta ou indiretamente,  informado a,  discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da PP119/17 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. Que a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da PP119/17, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da PP 119/17 quanto a participar ou não da referida licitação;
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4. Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da PP119/17 antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

5. Que o conteúdo da proposta acima não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA DE BOITUVA antes da abertura oficial
das propostas; e 

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que seu representante detém plenos
poderes e informações para firmá-la. 

7.  O prazo  de  Validade  da  Proposta  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  abertura  do  envelope  nº  01  -
“Proposta”;

8. Que os pagamentos serão efetuados pela Divisão de tesouraria mediante  apresentação de Nota Fiscal
Eletrônica (Portaria CAT 162 de 29/12/2008 do estado de São Paulo; art.  7° III,  “a” Portaria CAT
162/08, com Redação dada pelas Portarias CAT 179/09 de 01/09/2009 e 184/10 de 30/11/2010)
referente aos produtos devidamente entregues, em 15 (quinze) dias úteis,  da entrega da Nota Fiscal/Fatura,
devendo a  CONTRATADA providenciar a indicação do número da conta corrente e número e endereço da
agência bancária, para fins de depósito para pagamento;

9. Que no VALOR DA PROPOSTA, estão incluídos: os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais;
as  despesas  e  obrigações  financeiras  de  qualquer  natureza;  e  todos  os  componentes  de  custo  dos  bens
necessários à perfeita satisfação do objeto desta licitação;

10.  Que  conhece  integralmente  os  termos  do  Edital  do  Pregão  nº119/17  e  seus  anexos,  aos  quais  nos
sujeitamos;

11. Que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital e nas normas técnicas e
legislação em vigor.

12. A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á
ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93;

Local e Data:

Assinatura do(s) representante(s) legal(is):

                                                                  (identificação CNPJ)
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 119/2017

ANEXO IV -   MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º119/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ................ dias do mês de ........................................do ano de dois mil e dezessete, na
Prefeitura Municipal de BOITUVA, inscrita no CNPJ n.º 46.634.499/0001-90, com endereço à
Avenida Tancredo Neves, 01, Centro, CEP 18550-000 – Boituva – Estado de São Paulo, o
Exmo. Prefeito Municipal XXXXXX - RG______________, CPF ________________, residente
e domiciliada a (endereço completo) ____________________________________, nos termos
das Leis n.ºs 8.666/93, 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 1.545/2005, das demais normas
aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de
Preços n.º 119/2017, Ata de Julgamento de Preços, publicados no Diário Oficial do Estado de
São Paulo e homologados, as fls. retro do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os
preços de ……………..., visando registro de preços  PARA O FORNECIMENTO PARCELADO
DE EQUIPAMENTOS  DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL  o(s)  referido(s)  preço(s)  oferecidos(s)
pela(s) empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s) em 1º(s) lugar(es) no certame
acima numerado, conforme cláusulas deste instrumento como segue:

FORNECEDOR REGISTRADO:                                                                                  CNPJ:

Iten
s

Especificação do Objeto
Quantificação

Valores de referência
em (R$)

Unid. Qtde.
Preço 

Unitário
Valor
 Total

VALOR GLOBAL DE
REFERÊNCIA .............................................(R$)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -  O objeto  da presente ata  é o  registro  de  preços   REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA,
do  EDITAL n.º213/2017,  referente  ao  PREGÃO PRESENCIAL –  REGISTRO DE PREÇOS
n.º119/17  que integram esta Ata,  independentemente de transcrição,  para todos os fins e
efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA -   DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Boituva não
será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
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específica  para  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de Boituva, será formalizada e conterá o
endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido, mediante Nota de
Empenho.

3.2  -  O  preço  ofertado  pela(s)  empresa(s)  signatária(s)  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o
especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão.

3.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço e as condições constantes do
Edital de Pregão n.º119 /2017, que a precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso.

3.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão,
pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS

4.1 - As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta dos orçamentos de cada
exercício em curso, de modo que a ausência de renovação da dotação orçamentária em cada exercício
financeiro implicará na extinção de pleno direito da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

5.1 - A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será parcelada, conforme as necessidades
da  CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até  03 (três) dias úteis, após recepção de
cada pedido emitido pela secretaria solicitante.

5.2  -  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue conforme  requisição  da  Secretaria  solicitante,
correndo por conta da Detentora da Ata todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5.3 - O objeto será recebido conforme a seguir:
a)  provisoriamente:  de  posse  da  proposta  respectiva,  será  recebido  o  produto  para  verificação  de
especificações,  quantidade,  qualidade,  prazos,  preços,  embalagens  e  outros  dados  pertinentes  e,
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção;

b)  definitivamente:  após  recebimento  provisório,  será  realizada  conferência  dos  produtos  e  sendo
aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.

5.3.1 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a
entregar  o  objeto,  será  convocado,  pela  ordem  de  classificação  das  propostas,  os  demais  licitantes
classificados com vistas à entrega do mesmo, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante.
5.4 - Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato e
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
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5.5 - Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, reclamados à detentora da Ata, que terá o
prazo de até 03 (três) dias úteis para substituir os rejeitados. 

5.6 - A entrega dos produtos será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei n.º 8.666/93.

5.7 - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.º
8.666/93.

5.8 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei Federal n.º
8.666/93).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 - São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

a) Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente
produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor; 
b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata; 
c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que  não atenderem as condições do
Edital;
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir,  direta ou indiretamente, sobre os produtos
vendidos;
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na
entrega dos produtos;
g)  Indicar  representante,  que  responderá  perante  a  Administração  por  todos  os  atos  e  comunicações
formais.

6.2 - São obrigações da Contratante:

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta fornecimento.
b)  Comunicar  à  Detentora  da  Ata,  com  antecedência  mínima  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  das
necessidades  supervenientes  porventura  ocorridas,  para  o  perfeito  cumprimento  do  objeto  deste
instrumento;
c) Efetuar os pagamentos no prazo estipulado na Ata de registro de preços;
d) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
e) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso;
f) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega
do objeto;
g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas
trocas ou no caso de aplicação de sanção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura, correspondente aos produtos adquiridos de acordo com a necessidade da Prefeitura, a vista
do  respectivo  Termo  de  Aceitação  assinado  pelo  Departamento  competente,  de  acordo  com  as
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especificações  do  edital  desta  licitação,  que  será  realizado na  forma do art.  73,  inciso  II  da  Lei  n.º
8.666/93.

7.2 - Nenhum pagamento será efetuado à detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

7.3 -  Caso a detentora da Ata seja optante pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de Assistência
Social,  sem fins lucrativos,  a que se refere o art.  12 da Lei n.º  9.532, de 10 de dezembro de 1997,
Instituição de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o
art. 15 da Lei n.º 9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO,
na forma dos Anexos II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da SRF n.º 480, de 15 de
dezembro de 2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal
de Boituva efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma.

7.4 - Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.

7.5 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser
fornecidos  pela  detentora  da  Ata,  ou  cheque nominal  em seu  favor,  a  ser  retirado na  Tesouraria  da
Prefeitura Municipal de Boituva.

7.6  -  A contratante  pagará  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)/Fatura(s)  somente  à  Detentora  da  Ata,  vedada  sua
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

7.7 - A empresa detentora da Ata deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

7.8 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará o fornecimento dos itens e liberará a Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela Detentora da Ata, todas as condições pactuadas.

7.9 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a detentora da Ata providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de
novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

7.10 -  O não pagamento  no prazo previsto  acarretará  à  Contratante  multa  moratória  de  0,03% (três
centésimos por  cento)  do valor  da  parcela  devida,  a  ser  aplicado por  dia  de atraso  até  o  do efetivo
pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

8.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme a necessidade
da Prefeitura, pelo Prefeito Municipal ou Diretor de Departamento Municipal por ele denominado.

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
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9.1 - Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas, nas situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

9.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

9.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, o
Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Boituva para a negociação e, definido
o novo preço máximo a ser pago pela Administração, será feita a devida alteração do valor registrado em
Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1  -  O  fornecedor  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

10.1.1 - A pedido, quando:
10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir  as exigências da Ata,  por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior. 
10.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

10.1.2 - Por iniciativa da Contratante, quando:
10.1.2.1 - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.
10.1.2.2  -  O fornecedor  perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou qualificação  técnica  exigida  no
processo licitatório.
10.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
10.1.2.4 - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
10.1.2.5  -  O  fornecedor  não  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  os  pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços.
10.1.2.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
10.1.2.7 - O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

Parágrafo  Único:  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,
concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Boituva fará o devido apostilamento na Ata de Registro
de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO
DE PREÇOS

11.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA FUTURA DOS PRODUTOS

12.1 - As entregas dos produtos originadas de futuras aquisições deverão estar de acordo com as normas
técnicas aplicáveis vigente,  sob pena de desclassificação e devolução do item ou não recebimento do
objeto, conforme Anexo I do Edital.

12.2 - A detentora da ATA deverá entregar os produtos somente mediante requisição de compra sob pena
de não pagamento dos produtos.

12.3  -  O  desempenho  dos  produtos  será  aferido  pela  administração  e  ensejará  na  obrigação,  pela
Detentora da Ata, de substituir o que estiver em desconformidade com o desempenho comum de produtos
da mesma espécie, forma e condições descritas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1 - À  detentora da Ata total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de preços, nas hipóteses de inexecução, com
ou sem prejuízo para o fornecimento;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de
Boituva por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade.

13.2 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações.

13.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 13.1, poderá ser aplicada de forma
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que
tenha em face da Contratante.

13.4 - O atraso injustificado no início da entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º
do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao dia.

13.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

13.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da detentora da Ata por danos causados à Contratante.

13.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da
data da intimação do interessado. 
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13.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 -  A detentora da Ata assume integral  responsabilidade pela  entrega dos produtos,  decorrente da
presente Ata de Registro de Preços. 

14.2 - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime
de direito público a que está submetida, na forma da legislação de regência.

14.3 - Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente
licitação e a proposta ofertada pela detentora da Ata.

14.4 - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93, atualizada
pelas Leis n.º 8.883/94 e 9.648/98.

14.5 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da detentora da Ata
de cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANÁLISE JURÍDICA 

15.1 -  A minuta da presente Ata de Registro de Preços  foi  devidamente examinada e  aprovada pela
Procuradoria Jurídica da Prefeitura, conforme determina a Legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -   DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1 - Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, obedecida
a ordem de classificação dos produtos registrados mediante a elaboração da nota de empenho.

16.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir.

16.3 -  A Administração não se obriga  a  utilizar  a  Ata de  Registro  de Preços,  se  durante  a  vigência
constatar  que  os  preços  registrados  estiverem  superiores  aos  praticados  no  mercado,  nas  mesmas
especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se
mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, a
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial,  para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Boituva, com exclusão
de qualquer outro.
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Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  n.º  10.520/2002  e  Decreto  Municipal  n.º
1.545/2015 e demais normas aplicáveis.

Boituva, ....... de ............ de 2017.

Prefeitura Municipal de Boituva
CONTRATANTE

Empresas:
DETENTORA DA ATA
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Pregão Presencial n.º119 /2017

ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA”

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ..............................), com sede na
Rua  ............................................................,  nº  .............,  bairro  ....................................,  na  cidade
de  .............................,  Estado  de  ...........................................,  (neste  ato  representado)  pelo  (a)
(sócio/diretor/procurador),  Senhor  (a)  ...........................................................,  ........................
(nacionalidade),..............................  (estado  civil),............................  (profissão),  portador  (a)  do  RG
nº............................  e  do  CPF  nº  .............................,  residente  e  domiciliado  na
Rua  ...........................................................,  nº  ..........,  na  cidade  de  ...............................,  Estado
de ..................................., ----------

OUTORGADO:  Senhor  (a).....................................,  ...........................  (nacionalidade),...........................
(estado  civil),  ......................  (profissão),  portador  (a)  do  RG  nº......................  e  do  CPF
nº................................,  residente  e  domiciliado  na  Rua  .................................,  nº  .......,
bairro ............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ----------

PODERES:  ao(s)  qual(ais)  confere  amplos  poderes  para  representá-lo(a)  no procedimento  licitatório,
especificamente  na  licitação  modalidade  Pregão Presencial  n.º119/2017, da  Prefeitura  Municipal  de
Boituva, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas
e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência
deste e praticar os demais atos inerentes ao referido certame. 

.............................., ........ de ......................... de 2017.

Outorgante
(COM FIRMA RECONHECIDA)
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Pregão Presencial n.º119 /2017

ANEXO VI - DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO

...................................................................................................................................................  inscrito  no
CNPJ ou CPF sob o n.º.................................................. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a).............................................................................................,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade
n.º..................................  e  do CPF n.º..........................................,  DECLARA, para fins  do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ).

............................................
(data)

............................................................
(representante legal)
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Pregão Presencial nº 119/2017 (Registro de Preços)

ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa ____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ
n.º _____________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos
do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declaro conhecê-los na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento licitatório Pregão Presencial n.º /2017, realizado pela Prefeitura Municipal de
Boituva.

XXXXXX, XX de XXXXXX de 2017.

______________________________
Nome e assinatura do representante

RG n.º .....................
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO - CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO
OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL

N.º119 /2017 

A empresa  .............................................  inscrita  no  CNPJ/MF sob n.º..................................,  por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da
Carteira  de  Identidade  RG  n.º...................................................  e  do  CPF  n.º...................................,
DECLARA que examinou criteriosamente  os  documentos  deste  Edital  e  julgou-os  suficientes  para  a
elaboração  da  proposta  financeira  voltada  ao  atendimento  do  objeto  licitado  em  todos  os  seus
detalhamentos. DECLARA ainda que, até a presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo
Poder  Público,  de  nenhuma  esfera,  não  subsistindo  nenhum fator  impeditivo  à  sua  participação  no
presente certame licitatório.

........................., ....... de ................. de 2017.

................................................
(representante legal)
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ANEXO IX - (MODELO)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA
DO TRABALHO

Licitação: Pregão Presencial n.º119 /2017 

Objeto: REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  O  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,  visando aquisições  futuras  pela  Prefeitura,  de
acordo com o Anexo I – Termo de Referência do Edital.
 
Eu __________________________________________________ (nome completo),  representante  legal
da  empresa  ____________________________________________  (razão  social),  interessada  em
participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA/SP, DECLARO, sob
as penas da lei,  que a ___________________________________________ (nome da pessoa jurídica)
cumpre todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, nos termos do art.
117, parágrafo único da Constituição do Estado de São Paulo. 

XXXXXX, XX de XXXXXX de 2017.

______________________________
Assinatura do Representante Legal

Nome:
RG:
CPF:
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ANEXO X - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO / TRIBUNAL DE CONTAS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boituva
CONTRATADA: __________________________________ CNPJ: ____________________
CONTRATO N.º ____/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º119/2017.

Objeto:   REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  O  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da
tramitação processual, até o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outrossim,  estamos  CIENTES,  doravante,  de  que  todos  os  despachos  e  decisões  que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais.

LOCAL e DATA:______________________________________________________________

CONTRATANTE
Nome e cargo:_______________________________________________________________
E-mail institucional:___________________________________________________________
E-mail pessoal:_______________________________________________________________
Assinatura:__________________________________________________________________

CONTRATADA
Nome e cargo:_______________________________________________________________
E-mail institucional ___________________________________________________________
E-mail pessoal:_______________________________________________________________
Assinatura:__________________________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL - ANEXO XI
Pregão Presencial n.º119 /2017 (Registro de Preços)

Encerramento: 11 de dezembro de 2017, as 09h00min

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  O  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Boituva – SP e essa empresa, solicito de
Vossa Senhoria preencher o presente PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL e remeter à Comissão
Permanente  de  Licitação  por  meio  do  fax  (15)3363-8812/8818 ou  pelo  e-mail:
licitacao@boituva.sp.gov.br

A não  remessa  do  PROTOCOLO  exime  à  Comissão  Permanente  de  licitação  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais.

Razão Social:__________________________________________________________

CNPJ nº ____________________________ I.E. nº ___________________________

Endereço:_____________________________________________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Cidade: ___________________________________ Estado: ____________________

Telefone: _________________________ Fax:________________________________

Pessoa para contato:____________________________________________________

RETIRAMOS,  através  do  acesso  ao  site:  www.Boituva.sp.gov.br,  nesta  data,  cópia  do  instrumento
convocatório do Pregão Presencial n.º119/2017, para Registro de Preços.

Local: _____________, ______ de _______________ de 2017.

____________________________
Assinatura/Carimbo empresa
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